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CIVIL. APELAÇÃO. ALIMENT OS. EXONERAÇÃO.
CAPACIDADE ECONÔMICA DO GENITOR.
CONFIGURAÇÃO. BINÔMIO: NECESSIDADE DO
ALIMENTANDO E RECURSOS DA PESSOA OBRIGADA.
PROPORCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Imperativo o dever do pai de alimentar os filhos menores de
idade, inerente à moral e ao dever legal do poder familiar,
sobretudo porque constituída a prole de filho menor em idade
escolar.
- Para a fixação do percentual dos rendimentos do alimentante
devidos, a considerar o sentido lato da expressão 'alimentos',
não cingida à alimentação propriamente dita, mas, o bastante
para suprir outras necessidades básicas dos alimentados, tais
como vestuário, saúde, moradia e educação.
- Apelo improvido. (AC nº 0012318-62.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.359, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DE FAMÍLIA. APELAÇÃO. REVISIONAL DE
ALIMENT OS. CAPACIDADE ECONÔMICA. DAS
PARTES. CONFIGURAÇÃO. PENSÃO ALIMENTICIA.
MAJORAÇÃO. NECESSIDADE DO ALIMENTANDO E
RECURSOS DA PESSOA OBRIGADA.
IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. PROVA.
INEXISTÊNCIA. PROPORCIONALIDADE.
CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO.
- Imperativo o dever do pai de alimentar os filhos menores de
idade, inerente à moral e ao dever legal do poder familiar,
sobretudo, constituída a prole de filha em idade escolar.
- Para a fixação do percentual dos rendimentos do alimentante
devidos aos alimentados, há se considerar o sentido lato da
expressão 'alimentos', que não se limita à alimentação
propriamente dita das requerentes, mas, o bastante para suprir
outras necessidades básicas, tais como, vestuário, saúde, moradia
e educação.
- Independente da comprovação da alteração da situação fática
nas condições do Alimentante, tal não justifica a redução do
pensionamento anteriormente fixado em favor da Alimentanda
uma vez observada a proporção entre as condições do
alimentante e as necessidades da menor Apelada, reclamada
pelo art.1694, § 1º, do Código Civil, adequada a manutenção do
padrão de vida da menor consoante o de seus pais.
- Apelo conhecido, mas improvido". (AC nº 0006830-
29.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.361, Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

CONSUMIDOR. AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE
DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. COMPRA DE VEÍCULO. DEFEITO.
PRAZO DE GARANTIA. SUBSTITUIÇÃO. DANO
MATERIAL CONFIGURADO. DANO MORAL.
FIXAÇÃO DO QUANTUM. INEXPRESSIVO.
MAJORAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PERCENTUAL ADEQUADO A COMPLEXIDADE DA
CAUSA.

- O cerceamento de defesa, no julgamento antecipado da lide,
somente exsurge quando da necessidade de produção de provas,
todavia, existindo prova documental suficiente à formação do
juízo de convencimento do julgador, este atua corretamente ao
julgar antecipadamente a lide.
- Resultando caracterizado o defeito do produto sem resolução
pela concessionária, após os 30 dias previstos na legislação,
consiste em opção do consumidor as hipóteses constantes dos
incisos do §1º do artigo 18, do Código de Defesa do Consumidor.
- A impugnação genérica a documento colacionado aos autos,
desacompanhada de prova em contrário, não desconstitui como
prova, além da inobservância pela Ré ao procedimento
específico para tanto, qual seja, a argüição de falsidade.
- O quantum indenizatório a título de danos morais, deve
representar sanção ao causador do dano e, ao mesmo passo, em
compensação ao lesado, além do cumprimento do cunho
pedagógico, sem que configurado enriquecimento ilícito.
- Acerca dos honorários advocatícios, embora o tempo decorrido
na tramitação da demanda (desde 2003), da quantidade de atos
judiciais instrutórios e da natureza da demanda bem assim a
média complexidade, adequado o percentual arbitrado na
sentença recorrida (10%).
- 1º apelo improvido e 2º apelo provido, em parte. (AC nº
0004748-69.2003.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 12.362, Julgado em 13.03.2012, DJe nº 4.647 de
02.04.2012).

DIREITO BANCÁRIO E DO CONSUMIDOR.
APELAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO.
REVISÃO. ENCARGOS. ABUSIVIDADE. MORA.
DESCARACTERIZAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
ARBITRAMENTO. MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO VIOLADO.
INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- A cobrança de encargos ilícitos no período de normalidade do
contrato descaracterizam a mora. Precedentes.
- Descaracterizada a mora, não se admite a busca e apreensão
do bem dado em garantia fiduciária ou a inscrição dos dados do
suposto devedor em cadastro de maus pagadores. Precedentes.
- Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1253962/RS, Rel. Ministra Maria Isabel
Gallotti, Quarta Turma, julgado em 07/02/2012, DJe 14/02/
2012)"
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"Ao arbitrar o magistrado quantia fixa de honorários, diante da
peculiar situação retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá
levar em consideração o zelo profissional, o lugar da prestação
e a natureza da causa, elencados no § 3º, mas sem o limite
percentual nele previsto. (STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG,
Relª. Minª. Eliana Calmon, DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0003216-50.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.364, Julgado em
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20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS.
AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a
ausência das peças obrigatórias de que trata o art. 525, I, do
CPC, tem como conseqüência o não conhecimento do recurso,
máxime quando tal ocorre em razão da desídia da parte quanto
à certificação no processo de fatos e circunstâncias alheias aos
autos. (...) (STJ - 2ª Turma - Recurso Especial 893473/RS -
Relª Minª Eliana Calmon - DJ: 21.10.2008)".
- Recurso improvido. (AgReg nº 0000309-03.2012.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.366,
Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
 - Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
-"É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
a) "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0003699-
46.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.368, Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.
MODERAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Recursos improvidos. (AC nº 0002685-93.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.369, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMENTA. OMISSÃO CONFIGURADA. CONTRADIÇÃO
ELIDIDA. EFEITO INFRINGENTE. AUSÊNCIA.
EMBARGOS ACOLHIDOS, EM PARTE.
- Configurada parcialmente a alegada hipótese de omissão na
ementa do julgado quanto às preliminares, adequado acolher os
Declaratórios, objetivando complementar a ementa da decisão
embargada, sem atribuição de efeito infringente ao julgado.
- Inexistindo a contradição alegada pelo Embargante, não se
prestam os Embargos ao simples reexame da causa.
- Embargos providos, em parte.
- Ementa integrativa do Acórdão Embargado.
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATOS. PRELIMINARES: IRREGULARIDADE NA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSENCIA DE
PREPARO RECURSAL. ENFRENTAMENTO DOS
MOTIVOS DA DECISÃO AGRAVADA. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA. CAUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. ASTREINTES. APLICAÇÃO DO
ART. 461, § 6º, DO CPC. TRÂNSITO EM JULGADO.
PERIODICIDADE. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRECEDENTES.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
- A eficácia e a validade do instrumento procuratório não está
condicionada à permanência na empresa, das pessoas que, ao
tempo da outorga do mandato, figuravam como representantes
da instituição Agravante.
- Não há falar em deserção do recurso à falta de juntada do
original do comprovante do preparo recursal, sob pena de
valorizar o formalismo exacerbado em detrimento da defesa
das partes.
- No caso, adstrito o arrazoado do Agravante à motivação da
decisão agravada, constando os fundamentos da decisão, por
si, basta à interposição de recurso pela parte.
- Desarrazoado admitir a execução definitiva quando sujeito o
título executivo à confirmação, na hipótese não configura título
executivo judicial definitivo a decisão interlocutória que
estabelece pena pecuniária em sede de antecipação de tutela de
vez que a execução deve ser efetivada na modalidade provisória,
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a teor do 475-O, do Código de Processo Civil que determina
seja processada do mesmo modo que a definitiva, mas somente,
após a garantia do juízo, para o caso de reversão do julgado.
- Precedentes: "O STJ vem reiteradamente reduzindo
penalidades desproporcionais, que resultam em enriquecimento
sem causa, até alterando o escopo da lide, por vezes: ao invés
de o autor perseguir o pronto cumprimento da obrigação, prefere
até que não seja cumprida, para que possa, ao longo do tempo,
auferir desmedida renda decorrente das 'astreintes'." (REsp
435.083/DF, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,
unânime, DJ. 19.11.2007)
"Não obstante seja possível a fixação de multa diária cominatória
(astreintes), em caso de descumprimento de obrigação de fazer,
não é razoável que o valor consolidado da multa seja muito
maior do que o valor da condenação principal, sob pena de
enriquecimento ilícito, o qual é expressamente vedado pelo art.
884 do CC/2002. (REsp 998.481/RJ, Relatora Ministra Denise
Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/2009, DJe 11/12/
2009)".
- Agravo provido, em parte." (EDcl nº 0001947-
08.2011.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 12.370, Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de
02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Da análise das razões delineadas não resulta qualquer violação
a dispositivos constitucionais e/ou infraconstitucionais.

- Recursos improvidos. (AC nº 0024769-90.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.371, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto aos contratos
datados em jáneiro/2007.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Da análise das razões delineadas não resulta qualquer violação
a dispositivos constitucionais e/ou infraconstitucionais.
- Recursos improvidos. (AC nº 0004220-25.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.372, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
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contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto aos contratos
datados em abril/2006 e agosto/2007.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Da análise das razões delineadas não resulta qualquer violação
a dispositivos constitucionais e/ou infraconstitucionais.
- Recursos improvidos. (AC nº 0800039-48.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.373, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
MAIOR. COMPENSAÇÃO E/OU RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
PROVEITO ECONÔMICO. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Admite-se a
repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos

contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo
celebrados com instituições financeiras, independentemente da
prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro,
porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em
detrimento deste." (REsp 894.385/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/
2007, p. 199)''.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0010718-
40.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.374, Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO.
ADEQUAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto aos contratos
abusivos delineados na sentença recorrida.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Recursos improvidos. (AC nº 0023861-33.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.375, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
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MAIOR. COMPENSAÇÃO E/OU RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
PROVEITO ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO. OBRIGAÇÃO
DE FAZER. ASTREINTES. PERIODICIDADE.
LIMIT AÇÃO. 30 DIAS. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. INSCRIÇÃO VEDADA. RECURSOS
IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Admite-se a
repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo
celebrados com instituições financeiras, independentemente da
prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro,
porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em
detrimento deste." (REsp 894.385/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/
2007, p. 199)''.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Não obstante
seja possível a fixação de multa diária cominatória (astreintes),
em caso de descumprimento de obrigação de fazer, não é razoável
que o valor consolidado da multa seja muito maior do que o
valor da condenação principal, sob pena de enriquecimento
ilícito, o qual é expressamente vedado pelo art. 884 do CC/
2002."(REsp 998.481/RJ, Relatora Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 03/12/2009, DJe 11/12/2009)
- Precedente deste Órgão Fracionado Cível: "Nas relações de
consumo envolvendo crédito bancário que estão submetidas ao
Código de Defesa do Consumidor, é razoável a exclusão do
nome do devedor dos cadastros de restrição ao crédito, enquanto
perdurar a sua discussão, em respeito ao princípio da segurança
jurídica e diante da litigiosidade da dívida. (TJAC - Câmara
Cível - Acórdão nº 4.607 - Apelação Cível nº 2007.001617-6 -
Rel. Des. Samoel Evangelista - J: 07.08.2007)"
- Recursos improvidos. (AC nº 0024146-89.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.376, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
PRELIMINAR AFASTADA. MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.

PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam afastada de vez
que colacionado contrato de abertura de crédito dando conta da
contratação direta pela instituição financeira Apelante.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0007401-34.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.377, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA SEGURADORA.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (Ag nº 0800045-55.2009.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.378,
Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
PROVEITO ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "1. Ausente a
fixação de respectiva taxa no contrato, os juros remuneratórios
ficam limitados à média de mercado. Precedentes. 2. A
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impossibilidade de se confirmar a taxa de juros remuneratórios
efetivamente contratada - decorrente da não juntada do
respectivo instrumento aos autos - equipara-se à própria
ausência de sua pactuação, para fins de incidência da taxa média
de mercado. 3. A capitalização dos juros somente é admissível
nas hipóteses em que tiver sido expressamente contratada pelas
partes. Precedentes. 4. É legal a cobrança de comissão de
permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada
pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, sendo
vedada, entretanto, a sua cumulação com juros remuneratórios,
correção monetária, juros moratórios ou multa contratual.
Precedentes. 5. A multa de mora é admitida no percentual de
2% sobre o valor da quantia inadimplida, nos termos do art. 52,
§ 1º, do CDC, desde que não caracterizada a indevida cumulação
com a comissão de permanência. Precedentes. 6. Recurso
especial parcialmente provido. (REsp 1080507/RJ, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 15/12/
2011, DJe 01/02/2012)"
b) Adequada a deliberação judicial proferida em singela instância
- inclusive quanto aos honorários advocatícios - exceto no que
tange à comissão de permanência de vez que "É legal a cobrança
de comissão de permanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa
do contrato, sendo vedada, entretanto, a sua cumulação com
juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios ou
multa contratual. Precedentes." (REsp 1080507/RJ, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 15/12/
2011, DJe 01/02/2012).
c) Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302)''.
d) Recurso improvido. (AgReg nº 0800031-71.2009.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.379,
Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. AFASTADA. MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "De acordo com
o princípio do livre convencimento do Juízo, não há cerceamento
de defesa se o Tribunal de origem opta pela não produção de
prova pericial. Precedentes. Súmula n. 83 do STJ." (AgRg no
REsp 1049012/MG, Rel. Ministro João Otávio De Noronha,
Quarta Turma, julgado em 25/05/2010, DJe 08/06/2010).
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa

previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Ante a natureza da causa - revisional de contrato - adequada a
fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela instituição
financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico
obtido pela consumidora.
- Das razões delineadas na sentença recorrida não resulta
qualquer violação a dispositivos constitucionais ou
infracontitucionais.
- Recurso improvido. (AC nº 014769-60.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.380, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.647 de 02.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
ASTREINTES. PERIODICIDADE. 30 DIAS.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: FIXAÇÃO. PROVEITO
ECONÔMICO. PREQUESTIONAMENTO: DISPOSITIVO
VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Esta Corte já
decidiu que o artigo 461, § 6º, do Código de Processo Civil
permite que o magistrado altere o valor da multa quando este se
tornar insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada
em julgado a sentença. Aplicável, portanto, à espécie, o óbice
da Súmula 83 desta Corte. (3ª Turma, AgRg no Ag 1147543/
MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/08/2009)", contudo,
afigura-se adequada a multa fixada em singela instância bem
como a limitação ao período máximo de 30 (trinta) dias.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302), todavia, tratando-se de revisional
de contrato, a verba advocatícia deverá incidir sobre o proveito
econômico obtido pela parte beneficiada.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso improvido. (AC nº 0007379-73.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.365, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.648 de 03.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. DISSONÂNCIA ENTRE A
CONCLUSÃO DO VOTO E O EXTRATO DA ATA. ERRO
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MATERIAL. CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. MORA
DEBENDI. RATIFICAÇÃO. MATÉRIA NÃO
DEVOLVIDA. IMPOSSIBILIDADE
- Constatando-se que o extrato da ata não está em consonância
com a conclusão do voto do relator, passível a correção, de
modo a ajustar os comandos do extrato da ata à realidade
estampada no aresto, vez que que se constitui em mero erro
material.
- O recurso de embargos de declaração não tem por finalidade a
confirmação do entendimento proferido pelo magistrado a quo
- mas, tão somente, sanar eventual contradição, omissão ou
obscuridade (art. 535, CPC) -, ainda mais quando tal capítulo
da decisão foi favorável ao Embargante e sequer foi devolvida
ao órgão colegiado através de recurso.
- Recurso conhecido e parcialmente provido. (EDcl nº
0024494-44.2008.8.01.0001/50002. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 12.381, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.648 de
03.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
UNIPESSOAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TRIBUNAL LOCAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.
POSSIBILIDADE. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO.
APLICAÇÃO ISOLADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
MORA
- A solução da controvérsia recursal mediante decisão unipessoal
embasada em jurisprudência dominante do tribunal local e dos
tribunais superiores encontra respaldo no art. 557, § 1º-A do
CPC, ficando garantido, ademais, o reexame da decisão pelo
órgão fracionário, mediante a interposição de agravo.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, relativizando o princípio pacta sunt servanda.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Verificada a cumulação da Comissão de Permanência com
outros encargos moratórios, impõe-se a sua aplicação isolada
na hipótese de inadimplência, excluindo-se, por conseguinte,
os juros remuneratórios, moratórios e multa contratual.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AgReg nº 0007540-
83.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.382, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.648 de
03.04.2012).

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL, DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
VEDAÇÃO À REFORMACIO IN PEJUS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO
SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO.
RECURSOS IMPROVIDOS.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pelo magistrado
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra

prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, de
modo que, a princípio, deveria ser adotado o percentual de
12% ao ano como sendo o ponto de equilíbrio da avença
(precedentes dessa Corte Estadual ilustrados pela Apelação
Cível n. 2009.001923-3, relatada pela eminente Desembargadora
MIRACELE LOPES). No entanto, no caso dos autos, o
magistrado sentenciante reduziu a taxa de juros remuneratórios
dos contratos de empréstimos entabulados entre as partes para
a taxa média de mercado apurada pelo BACEN à época da
contratação, entendendo ser esta razoável para restabelecer o
equilíbrio contratual, decisão esta que deve ser mantida, em
atendimento ao princípio da proibição à reformacio in pejus.
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão da instituição financeira Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- Considera-se ilegal a adoção de índices que remunere capital
para fins de atualização monetária, devendo incidir, em sua
substituição, o índice do INPC/IBGE, nos termos do artigo 5°,
IV, do CDC.
- A repetição de indébito de valores, em casos dessa natureza,
há de ser na forma simples pela ausência de má-fé da instituição
bancária, que, até então, exercia um direito, decorrente do
contrato celebrado com a parte adversa, para cobrar o pagamento
do empréstimo, na forma inicialmente pactuada.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato, nos termos do artigo 20, § 3º, do
CPC.
- Recursos improvidos.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO DE MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
POSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% AA. ÍNDICE DE JUROS.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. (AC nº 0008660-64.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.303, Julgado
em 13.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO SOBRE O PROVEITO
ECONÔMICO OBTIDO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- A lide versa sobre relação contratual que independe de prova
pericial para a averiguação das pretensões expostas na inicial,
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bastando, para tanto, a confecção de mero cálculo aritmético,
de modo que a questão ventilada nos autos é exclusivamente de
direito, enquadrando-se na hipótese do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil que autoriza o julgamento antecipado
da lide. Assim, tenho que a insurgência da Apelante nesse ponto,
não merece guarida.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato, nos termos do artigo 20, § 3º, do
CPC.
- Recurso parcialmente provido.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO BANCÁRIO MÚTUO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE
PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL SUPERIOR A 12% AA.
ÍNDICE DE JUROS. ABAIXO DA  TAXA MÉDIA DE
MERCADO.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos. (AC
nº 0008895-94.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete
Angelim, Acórdão nº 12.304, Julgado em 13.03.2012, DJe
nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO SUFICIENTE PARA
MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA
JURISPRUDÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. 30% DOS VENCIMENTOS.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrida.
- O pronunciamento judicial agravado está em consonância
com a legislação que disciplina a matéria, notadamente porque
a limitação do desconto das parcelas de empréstimos através
de consignação em folha de pagamento deve, sim, observar o
percentual máximo de desconto, isto é, 30% (trinta por cento)
dos vencimentos do consumidor.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0019593-96.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.383,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO SUFICIENTE PARA
MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA
JURISPRUDÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE

PAGAMENTO. LIMITAÇÃO. 30% DOS VENCIMENTOS.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrida.
- O pronunciamento judicial agravado está em consonância
com a legislação que disciplina a matéria, notadamente porque
a limitação do desconto das parcelas de empréstimos através
de consignação em folha de pagamento deve, sim, observar o
percentual máximo de desconto, isto é, 30% (trinta por cento)
dos vencimentos do consumidor.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0008292-55.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.384,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
TRIBUNAL LOCAL E TRIBUNAIS SUPERIORES.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO EM ÍNDICE SUPERIOR A 12% AA. SEM
CONTRATO NOS AUTOS. TAXA  INAFERÍVEL.
LIMIT AÇÃO À TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSA DE BAIXA
COMPLEXIDADE. 10% DO VALOR DO PROVEITO
ECONÔMICO
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado.
- Inexistindo possibilidade de aferição da existência ou não de
abusividade nas taxas de juros remuneratórios pactuadas entre
as partes, ante a ausência de documento nos autos, impõe-se a
limitação dos juros remuneratórios à taxa média de mercado,
salvo se a taxa do contrato for mais favorável ao consumidor
- A fixação da verba honorária sobre o valor do proveito
econômico obtido pela parte consumidora com a demanda,
além de encontrar respaldo no art. 20, § 4º, do CPC, evita
valores não condizentes com o trabalho desenvolvido pelo
advogado em causa que veicula matéria repetitiva e de baixa
complexidade.
- Recurso parcialmente provido. (AgReg nº 0025459-
85.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.385, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. DESCONTOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Na espécie, sem embargo da inversão do ônus da prova, a
instituição bancária não se desincumbiu do encargo de comprovar
a contratação de capitalização mensal, reputando-se por
verdadeira a alegação de desequilíbrio contratual em razão do
anatocismo (inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
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permanência com correção monetária, juros remuneratórios,
capitalização mensal e juros moratórios.
- O artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve que as multas de mora decorrentes do
inadimplemento não poderão ser superiores a 2% (dois por
cento) do valor da prestação, percentual este a que deve estar
jungida a multa estabelecida no contrato de empréstimo.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Recurso parcialmente provido.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO DE MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
POSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% AA. ÍNDICE DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. LIMITAÇÃO À
TAXA MÉDIA DE MERCADO.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado.
- Inexistindo possibilidade de aferição da existência ou não de
abusividade na taxa de juros remuneratórios pactuada entre as
partes, ante a ausência de elemento nos autos, impõe-se a
limitação à taxa média de mercado, salvo se a taxa dos contratos
forem mais favoráveis ao consumidor. (AC nº 0014355-
62.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.386, Julgado em 14.02.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL, DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. DESCONTOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA.
- Inexistência de julgamento extra petita, na medida em que o
Juízo de 1º Grau resolveu a lide nos limites nos quais foi
proposta (artigos 128 e 460 do CPC), visto que a tutela de
urgência, concedida no início da lide, trata-se de inequívoca
tutela específica de obrigação de não fazer, para suspensão dos
descontos nos vencimentos do tomador do empréstimo, cujos
efeitos foram confirmados na resolução do mérito da ação
revisional.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Na espécie, sem embargo da inversão do ônus da prova, a
instituição bancária não se desincumbiu do encargo de comprovar
a contratação de capitalização mensal, reputando-se por
verdadeira a alegação de desequilíbrio contratual em razão do
anatocismo (inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios,

capitalização mensal e juros moratórios.
- O artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve que as multas de mora decorrentes do
inadimplemento não poderão ser superiores a 2% (dois por
cento) do valor da prestação, percentual este a que deve estar
jungida a multa estabelecida no contrato de empréstimo.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO DE MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
POSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% AA. ÍNDICE DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. LIMITAÇÃO À
TAXA MÉDIA DE MERCADO.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado.
- Inexistindo possibilidade de aferição da existência ou não de
abusividade na taxa de juros remuneratórios pactuada entre as
partes, ante a ausência de elemento nos autos, impõe-se a
limitação à taxa média de mercado, salvo se a taxa dos contratos
forem mais favoráveis ao consumidor. (AC nº 0017239-
98.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.387, Julgado em 14.02.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA
MORATÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, de modo que, pela
ausência do contrato, é de se reputar por verdadeira a alegação
de desequilíbrio contratual em razão do anatocismo, pois
invertido o ônus da prova contra a instituição bancária.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
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de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios,
capitalização mensal e juros moratórios.
- Considera-se ilegal a adoção de índices que remunere capital
para fins de atualização monetária, devendo incidir, em sua
substituição, o índice do INPC/IBGE, nos termos do artigo 5°,
IV, do CDC.
- O artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve que as multas de mora decorrentes do
inadimplemento não poderão ser superiores a 2% (dois por
cento) do valor da prestação, percentual este a que deve estar
jungida a multa estabelecida no contrato de empréstimo.
- A repetição de indébito de valores, em casos dessa natureza,
há de ser na forma simples pela ausência de má-fé da instituição
bancária, que, até então, exercia um direito, decorrente do
contrato celebrado com a parte adversa, para cobrar o pagamento
do empréstimo, na forma inicialmente pactuada.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Recurso parcialmente provido.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO BANCÁRIO MÚTUO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE
PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL SUPERIOR A 12% AA.
ÍNDICE DE JUROS. ABAIXO DA  TAXA MÉDIA DE
MERCADO.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos. (AC
nº 0004691-07.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete
Angelim, Acórdão nº 12.388, Julgado em 13.03.2012, DJe
nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Sendo o Recurso manifestamente inadmissível, pode o Relator,
em sede de Agravo de Instrumento, e mediante Decisão
Monocrática, negar seguimento ao Recurso, na forma do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Não se desconhece que o princípio da instrumentalidade das
formas, disciplinado pelo artigo 154 do CPC, preconiza que a
presença do conteúdo desejado (modo de ser interno) no ato
que se pratica impede a sua invalidação, ainda que a forma
(modo de ser externo) não tenha sido obedecida.
- Entretanto, tal princípio não tem aplicação ao caso em tela,
haja vista que o ato praticado pelo Agravante, além de

desobedecer à forma estabelecida em lei, não atingiu a finalidade
objetivada. Sucede que o Agravante formou o instrumento de
maneira defeituosa, em vista da ausência de três laudas, de um
total de sete, relativas à Decisão agravada, peça essencial à
interposição do Recurso, prejudicando, sobremaneira, a
compreensão do que efetivamente decidiu o magistrado de
primeiro grau - não há que se falar em excesso de rigor formal,
portanto.
- É totalmente descabida a intimação do Agravante para
complementar a formação do instrumento com as peça
essenciais, porquanto é pacífico o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que constitui ônus da parte
instruir corretamente o Recurso, fazendo constar todas as peças
ditas obrigatórias (artigo 525, inciso I, do CPC), além daquelas
que sejam essenciais à compreensão da controvérsia.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0000177-43.2012.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.404,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou todas as matérias ventiladas pelo
Apelante (capitalização mensal e honorários sucumbenciais), à
luz da jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Acre, dando provimento parcial à Apelação apenas
para reduzir a verba honorária.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Importa sublinhar que a fixação dos honorários sucumbenciais
em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido
está em consonância com os parâmetros do artigo 20, § 3º,
alíneas "a" até "c", do CPC. Não há violação ao princípio da
justa remuneração do trabalho profissional, haja vista que, ao
realizar os cálculos para execução do julgado, o Advogado deverá
considerar como honorários de sucumbência a diferença entre
os encargos expurgados e o montante realmente devido pela
parte.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0013182-03.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.405,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou todas as matérias ventiladas pelo
Recorrente (capitalização mensal, comissão de permanência,
descontos mensais e honorários sucumbenciais), à luz da
jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
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de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, dando provimento parcial à Apelação apenas para
determinar o retorno dos descontos mensais e reduzir a verba
honorária.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
- Contudo, não se verifica argumentos novos que possam resultar
em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0017711-65.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.406,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
REQUERIMENTO PRESCINDÍVEL - "EX VI LEGIS".
CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.
IMPROVIMENTO.
- Os juros legais e a correção monetária são devidos "ex vi
legis", daí a razão pela qual a jurisprudência e a doutrina
caracterizam como pedidos implícitos, que prescindem de
pedido expresso pela parte autora, para ser fixado na sentença.
- Não havendo, no acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- Embargos conhecidos, porém improvidos. (EDcl nº 0000238-
32.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.407, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
REQUERIMENTO PRESCINDÍVEL - "EX VI LEGIS".
CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.
IMPROVIMENTO.
- Os juros legais e a correção monetária são devidos "ex vi
legis", daí a razão pela qual a jurisprudência e a doutrina
caracterizam como pedidos implícitos, que prescindem de
pedido expresso pela parte autora, para ser fixado na sentença.
- Não havendo, no acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- Embargos conhecidos, porém improvidos. (EDcl nº 0000247-
91.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.408, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
REQUERIMENTO PRESCINDÍVEL - "EX VI LEGIS".
CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.
IMPROVIMENTO.
- Os juros legais e a correção monetária são devidos "ex vi
legis", daí a razão pela qual a jurisprudência e a doutrina
caracterizam como pedidos implícitos, que prescindem de
pedido expresso pela parte autora, para ser fixado na sentença.
- Não havendo, no acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- Embargos conhecidos, porém improvidos. (EDcl nº 0003522-
48.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.409, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
REQUERIMENTO PRESCINDÍVEL - "EX VI LEGIS".
CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURADA.
IMPROVIMENTO.
- Os juros legais e a correção monetária são devidos "ex vi
legis", daí a razão pela qual a jurisprudência e a doutrina
caracterizam como pedidos implícitos, que prescindem de
pedido expresso pela parte autora, para ser fixado na sentença.
- Não havendo, no acórdão embargado, a contradição apontada
pelo recorrente, nega-se provimento ao recurso, por não se
prestarem os embargos ao simples reexame da causa.
- Embargos conhecidos, porém improvidos. (EDcl nº 0003504-
27.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.410, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
APELAÇÃO. Representação PELA PRÁTICA DE ato
infraciONAL EQUIPARADO AO CRIME DE TRÁFICO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. internação.
provimento.
- O conjunto fático-probatório dos autos evidencia ser pertinente
a medida socioeducativa da internação. Com efeito, o ato
infracional de tráfico de drogas é de extrema gravidade, sendo
equiparado a hediondo.
- Os menores possuem uma extensa ficha de passagens por
atos infracionais análogos aos crimes de porte de arma e uso de
drogas, o que recomenda um acompanhamento mais rigoroso e
enérgico por parte do Estado, visando a ressocialização para
que possam voltar a conviver em harmonia com a sociedade.
- Apelo provido. (AC nº 0002384-50.2010.8.01.0011. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.411, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
APELAÇÃO. Representação PELA PRÁTICA DE ato
infraciONAL EQUIPARADO AO CRIME DE TRÁFICO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. internação.
provimento.
- O conjunto fático-probatório dos autos evidencia ser pertinente
a medida socioeducativa da internação. Com efeito, o ato
infracional de tráfico de drogas é de extrema gravidade, sendo
equiparado a hediondo.
- Os menores possuem uma extensa ficha de passagens por
atos infracionais análogos aos crimes de porte de arma e uso de
drogas, o que recomenda um acompanhamento mais rigoroso e
enérgico por parte do Estado, visando a ressocialização para
que possam voltar a conviver em harmonia com a sociedade.
- Apelo provido. (AC nº 0002370-66.2010.8.01.0011. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.412, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
TUTELA ANTECIPADA EM CASOS DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORAL. PROVA INEQUÍVOCA.
INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES DO DEMANDANTE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Não há óbice para concessão de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito em casos de natureza previdenciária.
- A antecipação parcial da tutela de mérito, para o
restabelecimento do benefício previdenciário, não pode ser
deferida, por falta de prova inequívoca a evidenciar a
plausibilidade objetiva do bom direito.
- Não restou cabalmente demonstrada a incapacidade laboral
do Agravante para restabelecer o benefício do auxílio-doença,
pois, ante a existência de dois laudos médicos com conclusões
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distintas, não há como se verificar a verossimilhança das alegações
do demandante, sendo necessária a realização da instrução
processual para análise da sua incapacidade laborativa. (Ag nº
0000375-80.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.413, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
TUTELA ANTECIPADA EM CASOS DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORAL. PROVA INEQUÍVOCA.
INEXISTÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES DO DEMANDANTE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Não há óbice para concessão de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito em casos de natureza previdenciária.
- A antecipação parcial da tutela de mérito, para o
restabelecimento do benefício previdenciário, não pode ser
deferida, por falta de prova inequívoca a evidenciar a
plausibilidade objetiva do bom direito.
- Não restou cabalmente demonstrada a incapacidade laboral
do Agravante para restabelecer o benefício do auxílio-doença,
pois, ante a existência de dois laudos médicos com conclusões
distintas, não há como se verificar a verossimilhança das alegações
do demandante, sendo necessária a realização da instrução
processual para análise da sua incapacidade laborativa. (Ag nº
0000329-91.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.414, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL, EXECUÇÃO. PENHORA.
QUANTIA CONTIDA EM CADERNETA DE POUPANÇA.
VALOR ABAIXO 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.
- Os valores inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos,
depositados em caderneta de poupança são impenhoráveis, a
teor do inciso X, do art. 649 do Código de Processo Civil.
- Se o legislador, ao confeccionar o artigo 649, X, CPC, não
deixou aparentes lacunas, será defeso ao intérprete adotar
técnicas de interpretação jurídica tendente a enveredar em
mitigação indevida, vez que o texto legal é de clareza meridiana.
- Agravo provido. (Ag nº 0000238-98.2012.8.01.0000. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.415, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL EM
ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO REGRESSIVA DO
ESTADO CONTRA SEU FUNCIONÁRIO. SINAL DE
PARADA OBRIGATÓRIA. NÃO OBSERVÂNCIA.
IMPRUDÊNCIA. CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR
DO VEÍCULO. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. RECURSO
PROVIDO.
- Examinando a prova pericial produzida nos autos, verifica-se
que a mesma é categórica ao aferir a culpa do motorista do
veículo oficial, ora Apelado.
- Confrontando o depoimento das testemunhas com a prova
documental colacionada aos autos, qual seja o Ofício n.º 06-10-
0027527 e a respectiva Nota de Empenho carreados às fls. 58/
61, é crível que o veículo conduzido pelo Apelado foi
encaminhado à oficina mecânica para que fossem realizados
serviços de manutenção, antes da ocorrência do sinistro, de
modo que, nesse ponto, entendo que o Apelante se desincumbiu
do ônus que lhe competia, à luz do disposto no artigo 333,
inciso I, do Código de Processo Civil.
- Ademais, quanto aos alegados defeitos existentes no veículo
cumpre salientar que, em que pese as declarações prestadas
pelo Réu e pelas testemunhas, a prova técnica colacionada aos

autos às fls. 11/19, em nenhum momento levanta essa questão.
Ou seja, se os freios do veículo não estavam funcionando no
momento do acidente ou se a borracha do limpador do para-
brisa estava desgastada, evidentemente tal fato deveria ter sido
questionado pelo condutor do veículo no momento em que os
peritos estavam no local do sinistro, o que, no caso, não ocorreu,
haja vista que não foi constatado no Laudo Pericial nenhum
defeito eventualmente existente no veículo.
- Muito pelo contrário, a prova técnica produzida nos autos
evidencia que o veículo oficial apresentava freios em perfeitas
condições de funcionamento, uma vez que foram encontradas
marcas de frenagem no local, na extensão de 6.10m (seis metros
e dez centímetros).
- De fato, o que se verifica no caso em exame, é que o Apelado
concorreu exclusivamente e de forma determinante para a
ocorrência do acidente automobilístico, de modo que deve
responder pelos prejuízos causados ao Estado, uma vez que
desrespeitou a sinalização de trânsito de parada obrigatória,
representada pela placa de "PARE", invadindo via pública
preferencial e interceptando a trajetória de outro veículo,
propiciando a colisão e agindo, portanto, de forma
evidentemente imprudente.
- Como cediço, é dever de todo condutor de veículo automotor
obedecer às normas de trânsito, quando a via na qual trafega
encontra-se devidamente sinalizada (registro fotográfico
constante no Laudo Pericial - fl. 13), e, em especial, quando o
clima apresenta-se em condições adversas para o tráfego, com
forte chuva e via molhada segundo afirmou o próprio Apelado.
- Na espécie, o Apelado agiu sem a atenção e cuidado
indispensáveis à segurança do trânsito, violando de forma
manifesta norma geral de circulação e conduta prevista no artigo
28 do Código de Trânsito Brasileiro, assim como incorreu na
infração de trânsito descrita no artigo 169, do mesmo Diploma
Legal.
- Ante os elementos de prova contidos nos autos, impõe-se a
reparação pretendida pelo Autor, na forma dos artigos 37, § 6º,
da CF, c/c artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, devendo
ser reformada a conclusão sentencial, para condenar o Réu ao
pagamento do valor de R$ 7.701,68 (sete mil setecentos e um
reais e sessenta e oito centavos), a título de direito de regresso
pelo valor despendido pelo Estado do Acre em decorrência do
reparo efetuado nos veículos envolvidos no acidente, assim
como nas custas processuais e honorários de sucumbência,
suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária
concedida em primeira instância.
- Recurso provido. (Ag nº 0030572-83.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.416, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO,
DE OFÍCIO, SOB O ARGUMENTO DE SER PEQUENO
OU IRRISÓRIO O VALOR EM COBRANÇA. FALTA DO
INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO
CONSOLIDADO EM PATAMAR ACIMA DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO
SEU CURSO REGULAR. RECURSO PROVIDO.
- A faculdade concedida à Procuradoria-Geral do Estado, pela
Lei Complementar n. 232/2011, que alterou dispositivo da Lei
Complementar n. 53/1996, que dispõe sobre a Legislação
Tributária Estadual, se baseia em critérios de conveniência da
Fazenda Pública estadual, ou seja, trata-se de uma mera
faculdade conferida ao próprio credor que, por intermédio de
seu representante judicial, pode deixar de promover a execução
fiscal, se o débito consolidado for igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais).
- Recurso provido. (AC nº 0000579-14.2009.8.01.0006. Rel.
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Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.417, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO DE
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPERÍCIA NA
APLICAÇÃO DE MEDICAMENTO. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. APELO PROVIDO.
- Denota-se a existência de erro in procedendo, à medida que
proferida a Sentença a quo com vício de forma, relacionado ao
descumprimento de normas processuais que acarreta a nulidade
do julgamento.
- Não existindo prova pericial a respeito da suposta imperícia
na aplicação da aludida medicação, é impossível sustentar a
inexistência dos pressupostos da responsabilidade civil, que
ensejam o dever de indenizar, subsistindo a incerteza quanto a
esse ponto controvertido, por não ter sido dirimido na fase de
instrução probatória.
- Assim, verificando-se a existência de controvérsia de natureza
técnica, não passível de solução por prova documental,
imperiosa se faz a realização de perícia médica, restando
caracterizado o cerceamento de defesa, apto a ensejar a nulidade
do decisum.
- Apelo provido. (AC nº 0025428-31.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.418, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
PROCEDIMENTO SUMÁRIO. PRELIMINAR.
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOBSERVÂNCIA  DO PRAZO DECENDIAL MÍNIMO
ENTRE A CITAÇÃO E A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
APLICABILIDADE DO ARTIGO 277, CAPUT, DO CPC.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS
À ORIGEM. RECURSO PROVIDO.
- Na espécie, verifica-se a inobservância ao prazo previsto no
artigo 277, caput, do CPC, que estabelece o interstício mínimo
de 10 (dez) dias entre a citação e a realização da audiência de
conciliação, o que resulta em nulidade processual.
- A nulidade decorrente do descumprimento do prazo previsto
no artigo 277, caput, do CPC não é sanada pelo comparecimento
do réu à audiência, mormente quando desacompanhado de
advogado que o defenda, como ocorreu na presente demanda.
- É induvidoso que a audiência conciliatória, nesta hipótese,
deveria ser redesignada, de ofício, pela Juíza sentenciante.
Entender de forma contrária, além de violação ao próprio
Estatuto Processual, caracteriza, principalmente, cerceamento
de defesa em ofensa aos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, haja vista ser esse lapso
temporal próprio para preparação da resposta do réu.
(precedentes do STJ e desta Corte Estadual).
- Recurso provido para anular a Sentença e determinar o retorno
dos autos à origem para que o feito tenha regular
processamento, observando-se as regras processuais do rito
sumário. (AC nº 0011963-52.2010.8.01.0001. Rel. Desª.
Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.419, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO
PENAL. SINDICÂNCIA. COMPONENTES INAPTOS.
NÃO DECORRÊNCIA DE PENALIDADE. NULIDADE
AFASTADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. COMISSÃO PROCESSANTE.
INTEGRANTES. SERVIDORES PÚBLICOS INSTÁVEIS.
ÔNUS DO AUTOR DA PROVA DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. DESOBEDIÊNCIA.

- A absolvição na esfera criminal por falta de provas concernentes
à autoria das infrações criminais não vinculam a seara cível.
- Não há que se falar em violação dos princípios constitucionais
do contraditório e ampla defesa, vez que o procedimento de
sindicância tem o precípuo escopo de apurar a real existência
dos fatos e suposta autoria, visando futura instauração de
processo administrativo disciplinar.
- A falta de prova quanto ao fato constitutivo do direito do
autor impõe a improcedência de sua demanda.
- Apelação a que se nega provimento. (AC nº 0024506-
87.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.420, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 26.01.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0009792-25.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.423, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME A NORMA EM
VIGOR NA DATA DO ACIDENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DATA DO EVENTO DANOSO. JUROS DE
MORA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA
SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 01.06.1995 (1ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
6.164/74, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 22 de dezembro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- A correção monetária é devida a partir do evento danoso.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0020496-97.2010.8.01.0001.
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Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.424, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA
MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% sobre
o valor da condenação, percentual compatível com a baixa
complexidade e caráter repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AC nº 0029813-22.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.425, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025792-03.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.426, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.
11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA
CITAÇÃO E NÃO DO PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO.
-Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- No âmbito do Superior Tribunal de Justiça - o novel
entendimento é que nas ações de cobrança que buscam a
complementação do pagamento do Seguro Obrigatório, por se

tratar de ilícito contratual, os juros moratórios devem incidir a
partir da citação e não do pagamento administrativo. Precedente
(Rcl n. 5.272/SP), Segunda Seção, Relator Ministro Sidnei Beneti,
j. em 08.02.2011)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025623-
16.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.427, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0007268-55.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.428, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0013412-45.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.429, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
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CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0011881-21.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.430, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0007237-35.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.431, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção

monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0024341-40.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.432, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0029088-33.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.433, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS
SUPORTADOS PELA RÉ.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Invertido o ônus da sucumbência, a seguradora deve arcar
com os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação e custas processuais.
- Recurso provido em parte. (AC nº 0015788-
38.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
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12.434, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 30.05.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0032225-23.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.435, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 09.04.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0029087-48.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.436, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 07.08.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0032220-98.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.437, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA REFORMADA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 02.08.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0028867-
50.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.438, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
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CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0028383-35.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.439, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. AUSÊNCIA DE
ARGUMENTO NOVO. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
relator, em sede de apelação cível e mediante decisão
monocrática, negar provimento ao recurso, na forma do art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro ( in procedendo ou in
judicando ) eventualmente cometido pelo relator. (AgReg nº
0005486-47.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 12.440, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA. A CONTAR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. DECISÃO
MANTIDA.
- A correção monetária deve ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0025624-98.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.441,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PRAZO
PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS. SÚMULA 278 DO STJ.
INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO
CARACTERIZADA. DECISÃO REFORMADA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código
Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
- Recurso provido. (AgReg nº 0025862-20.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.442,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA. ART. 21,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
- Os honorários advocatícios devem ser suportados por inteiro
pela parte Embargante, uma vez que o Autor/Agravado decaiu

em parte mínima de seu pedido, inteligência do art. 21, parágrafo
único, do CPC.
- Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.
(EDcl nº 0013937-27.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des.
Roberto Barros, Acórdão nº 12.443, Julgado em 27.03.2012,
DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARESTO.
FUNDAMENTAÇÃO DE ACORDO COM A MATÉRIA
DEVOLVIDA NO APELO. PRESSUPOSTOS OBJETIVOS
(ART. 536 DO CPC). MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. LIMITES (Art. 535 do CPC).
RAZÕES DISSOCIADAS.
- A petição dos aclaratórios deve conter o ponto omisso, obscuro
ou contraditório - pressuposto objetivo do recurso manejado -
exegese do art. 536 do CPC, sob pena de configurar-se a ausência
de motivação, sobretudo quando o aresto vergastado aprecia
devidamente a matéria devolvida por ocasião do recurso
integrativo (Apelação), com a devida fundamentação.
- Quando os embargos de declaração são interpostos com a
finalidade de prequestionamento (Súmula 98 do STJ), torna-se
imprescindível a menção explícita de quais artigos o acórdão
deixou de apreciar (omissão), o que não ocorreu, in casu. É
preciso que a questão tenha sido invocada no recurso que deu
margem ao acórdão embargado e que este, apesar dessa
invocação, se tenha omitido a respeito dela. O Embargante
pretende prequestionar, mas descura-se em estabelecer os
limites de seu prequestionamento (art. 535 do CPC),
dissociando-se do thema decidendum.
- Embargos de Declaração não conhecidos. (EDcl nº 0003193-
07.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.444, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VENDA DE VEÍCULO
PELO CREDOR FIDUCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE
CÁLCULOS. HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO A QUO.
AUSÊNCIA DE SALDO EM FAVOR DO DEVEDOR/
AGRAVADO. ARQUIVAMENTO. ABERTURA DE
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS.
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
- Embora aparentemente o julgador de origem possa estar
convencido da correção do cálculo apresentado pelo credor,
não há razão suficiente para mitigar o devido processo legal,
sob pena de cerceamento defesa, como ocorrido, in specie,
quando descurou-se em oportunizar a parte Agravante que se
manifestasse quanto aos cálculos apresentados pelo Banco/
Agravado.
- A homologação dos cálculos encartados pelo Credor/Agravado,
sem o crivo do contraditório, bem como sem deduzir as razões
(art. 93, IX, da CF) pelas quais se convencera da exatidão da
conta, notadamente considerando a necessidade de aferição de
diversos dados ou critérios, tais como a data do contrato
rescindido, as parcelas pagas e não pagas, os índices de
atualização, o período de incidência dos encargos moratórios, a
dedução dos valores recebidos pelo Credor/Agravado em virtude
da venda do bem etc, impõe a nulidade da decisão fustigada
pelo Órgão ad quem.
- Recurso provido. (Ag nº 0001742-76.2011.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.445, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE CONTRATO. MULTA COMINATÓRIA
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. ART. 461, CPC.
INAPLICABILIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. ART. 359,
I.



18  | Abril de 2012

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

- O pedido incidental de exibição de documento não se confunde
com obrigação de fazer e nem se trata de espécie desta, não
podendo, portanto, haver a imposição de multa cominatória ou
astreintes em tal situação.
- A exibição de documento, dentro da sistemática processual,
constitui-se em um ônus processual, o qual está diretamente
relacionado à instrução probatória, cujo procedimento tem por
finalidade a formação da convicção do magistrado acerca do
existência ou não do direito bem jurídico tutelado.
- A consequência do descumprimento injustificado do ônus
processual não será a imposição de multa cominatória, reservada
por lei para forçar o devedor ao cumprimento de obrigação de
direito material de fazer, não fazer, ou entregar coisa, mas a
presunção de veracidade dos fatos que a parte adversária
pretendia comprovar, presunção esta que não é absoluta,
devendo ser apreciada pelo juízo no momento da sentença em
face dos demais elementos de prova constantes dos autos.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0002037-
16.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.446, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. EXIBIÇÃO
INCIDENTAL DE CONTRATO. MULTA COMINATÓRIA
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. ART. 461, CPC.
INAPLICABLIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. ART. 359,
I.
- O pedido incidental de exibição de documento não se confunde
com obrigação de fazer e nem se trata de espécie desta, não
podendo, portanto, haver a imposição de multa cominatória ou
astreintes em tal situação.
- A exibição de documento, dentro da sistemática processual,
constitui-se em um ônus processual, o qual está diretamente
relacionado à instrução probatória, cujo procedimento tem por
finalidade a formação da convicção do magistrado acerca do
existência ou não do direito bem jurídico tutelado.
- A consequência do descumprimento injustificado do ônus
processual não será a imposição de multa cominatória reservada
por lei para forçar o devedor ao cumprimento de obrigação de
direito material de fazer, não fazer, ou entregar coisa, mas a
presunção de veracidade dos fatos que a parte adversária
pretendia comprovar, presunção esta que não é absoluta,
devendo ser apreciada pelo juízo no momento da sentença em
face dos demais elementos de prova constantes dos autos.
- Agravo de Instrumento provido. (Ag nº 0002036-
31.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.447, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. OBSERVÂNCIA  DA MARGEM
CONSIGNÁVEL.
- Na ação de revisão de contrato de mútuo bancário, em que se
discute a redução da parcela paga no empréstimo e não a sua
supressão completa, não se justifica a suspensão integral dos
descontos em folha de pagamento, devendo, contudo, ser
observada a margem consignável.
- Agravo de instrumento parcialmente provido. (Ag nº
0000114-18.2012.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barr os,
Acórdão nº 12.448, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DIÁRIA. PRAZO. LIMITAÇÃO.
PERIODICIDADE. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ÓBICE. ART. 461, § 6º, CPC.
- O cumprimento tempestivo da obrigação de fazer não atrai a

incidência da multa processual, hipótese em que carece de
interesse recursal o agravante que postula o afastamento integral
da aplicação das astreintes, quando noticiada nos autos a retirada
dos apontamentos dos cadastros de proteção ao crédito.
Inteligência do artigo 461, § 4º, CPC.
- Todavia, remanesce interesse quanto a redução e limitação
temporal das astreintes fixadas em R$ 100.000,00 (cem mil
reais), porquanto a razoabilidade e proporcionalidade devem
ser observadas enquanto for necessária a dissuasão representada
por esse instituto.
- Precedente desta Corte: "Adequada a limitação da periodicidade
da multa diária, consoante possibilita o § 6º, do art. 461, do
Código de Processo Civil, objetivando impedir que o
descumprimento da decisão judicial por longo tempo ocasione
eventual enriquecimento ilícito à parte exeqüente. Agravo
provido, em parte. (Agravo de Instrumento n.º 0001817-
18.2011.8.01.0000, Acórdão n.º: 11.178, Câmara Cível, Rel.
Desª. Eva Evangelista de Araujo Souza, 20 de setembro de
2011)."
- Recurso parcialmente conhecido, e nessa parte, provido. (Ag
nº 0002525-68.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 12.449, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JUNTADA DE PROCURAÇÃO COM PRAZO DE
VALIDADE EXPIRADO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL.
- O agravo de instrumento instruído com procuração cujo prazo
de validade expirou antes de sua interposição não merece ser
conhecido.
- Não é lícito, em sede de agravo de instrumento, oportunizar a
parte que regularize sua representação processual ou converter
o julgamento em diligência, porquanto operada a preclusão
consumativa.
- Recurso não provido. (AgReg nº 0002443-
37.2011.8.01.0000/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.450, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
LIMITES.
- A contradição que autoriza o manejo de embargos de declaração
é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo, e não
aquela entre a decisão embargada e entendimento doutrinário,
jurisprudencial ou previsto em lei.
- Não havendo no Acórdão a contradição apontada, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os embargos de
declaração ao mero reexame da causa.
- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos se,
além de inobservada a contradição apontada, o acórdão recorrido
abordou expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 00026925-
80.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.451, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de
09.04.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
EFEITOS MODIFICATIVOS.
- É contraditório o Acórdão proferido em julgamento de agravo
regimental quando, imposta derrota igual às partes, não
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determina a compensação dos honorários advocatícios.
- Recurso provido. (EDcl nº 0003426-64.2010.8.01.0002/
50002. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.452,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.650 de 09.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO DESCARACTERIZADA.
- O prequestionamento implícito atende às exigências necessária
para a eventual interposição de recurso às instâncias superiores.
- O efeito modificativo de julgado somente é admitido em sede
de embargos declaratórios se do suprimento da contradição ou
obscuridade resultar a infringência do julgado como conseqüência
necessária.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0004548-15.2010.8.01.0002/
50001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.360,
Julgado em 20.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. TARIFAS DE
OPERAÇÕES ATIVAS E DE EMISSÃO DE BOLETO.
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. MODERAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- As Tarifas de Operações Ativas e de Emissão de Boleto
representam ônus da atividade econômica da instituição
financeira, não havendo falar na hipótese de serviço prestado
ao mutuário-consumidor, razão disso, adequada a deliberação
que determinou a restituição de tais valores ao consumidor
Apelado.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.
- Tocante ao prequestionamento, a instituição financeira
Apelante não delineou em que ponto consistiria a suposta
violação a dispositivo legal, portanto, impossibilitada a aferição
do arrazoado.
- Recurso improvido. (AC nº 0021405-76.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.363, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
PERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
INOBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE DEMONSTRADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação verificada na espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302).
- Recurso improvido. (AC nº 0023111-31.2008.8.01.0001. Rel.

Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.367, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DE FAMÍLIA. APELAÇÃO. REVISIONAL DE
ALIMENT OS. CAPACIDADE ECONÔMICA. REDUÇÃO
INDEMONSTRADA. NOVA SITUAÇÃO FÁTICA.
PENSÃO ALIMENTICIA. VALOR FIXADO.
RAZOABILIDADE. NECESSIDADE DO
ALIMENTANDO E RECURSOS DA PESSOA OBRIGADA.
IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA. PROVA.
INEXISTÊNCIA. PROPORCIONALIDADE.
CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO.
- Imperativo o dever do pai de alimentar os filhos menores de
idade, inerente à moral e ao dever legal do poder familiar,
sobretudo, constituída a prole de filha em idade escolar.
- Para a fixação do percentual dos rendimentos do alimentante
devidos aos alimentados, a considerar o sentido lato da expressão
alimentos, que não se limita à alimentação propriamente dita,
mas, o bastante para suprir outras necessidades básicas, tais
como, vestuário, saúde, moradia e educação.
- Embora comprovada a alteração da situação fática nas
condições do Alimentante, tal não justifica a redução do
pensionamento anteriormente fixado em favor da Alimentanda
uma vez observada a proporção entre as condições do
alimentante - ante a insuficiência de prova contrária - e as
necessidades da menor Apelada, reclamada pelo art.1694, § 1º,
do Código Civil.
- Apelo conhecido, mas improvido". (AC nº 0500133-
30.2009.8.01.0013. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.389, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. BAR. LICENÇA. FUNCIONAMENTO.
BAR. CLASSIFICAÇÃO: SEGUNDA CATEGORIA. FESTA
DANÇANTE. PORTARIA ESTADUAL. ADEQUAÇÃO.
LOCALIZAÇÃO: ÁREA RESIDENCIAL. POLUIÇÃO
SONORA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA.
APELO IMPROVIDO.
- Lastreado o ato administrativo que indefere a concessão de
licença para funcionamento de bar classificado como de segunda
categoria para após as zero hora em normativa que rege a
hipótese, não há falar em direito líquido e certo a ensejar a
concessão da ordem.
- O poder de polícia administrativo legitima a restrição de direito
de particular em benefício da coletividade.
- Apelo improvido. (AC nº 0000321-80.2009.8.01.0013. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.390, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

CIVIL. APELAÇÃO. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA. RESCISÃO. INADEQUAÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO.
PROVA TESTEMUNHAL. PREJUDICIALIDADE. LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. ADIMPLEMENTO
CONTRATUAL. COMPROVAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Não configura cerceamento de defesa o indeferimento de prova
testemunhal, desde que a prova documental colacionada aos
autos configure elemento probatório suficiente à livre convicção
do magistrado.
- Escorreita a sentença que indeferiu pedido de rescisão
contratual de vez que da análise do conjunto probatório restou
comprovado o adimplemento da obrigação.
- Recurso Improvido  (AC nº 0006008-74.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.391, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
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CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0000027-62.2012.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.392, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "De acordo com
o princípio do livre convencimento do Juízo, não há cerceamento
de defesa se o Tribunal de origem opta pela não produção de
prova pericial. Precedentes. Súmula n. 83 do STJ." (AgRg no
REsp 1049012/MG, Rel. Ministro João Otávio De Noronha,
Quarta Turma, julgado em 25/05/2010, DJe 08/06/2010).
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Ante a natureza da causa - revisional de contrato - adequada a
fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela instituição
financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico
obtido pela consumidora.
- Das razões delineadas na sentença recorrida não resulta
qualquer violação a dispositivos constitucionais ou
infracontitucionais.
- Recurso improvido. (AC nº 0007342-12.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.393, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. CONTRADIÇÃO
AFASTADA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"(...) - Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º,
da Lei 6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais,
para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado. (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)"
b) Recurso improvido. (EDcl nº 0005078-85.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.394,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AFASTADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALORES PAGOS A
MAIOR. COMPENSAÇÃO E/OU RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
PROVEITO ECONÔMICO. ADEQUAÇÃO. RECURSOS
IMPROVIDOS.
- "A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que,
aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que
envolvem relação de consumo, é permitida a revisão das cláusulas
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do
pacta sunt servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante
os princípios da boa-fé objetiva, da função social dos contratos
e do dirigismo contratual. (AgRg no AREsp 32.884/SC, Rel.
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 17/11/2011,
DJe 01/02/2012)" razão disso, afastada a preliminar de falta de
interesse de agir da consumidora Apelada.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Admite-se a
repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo
celebrados com instituições financeiras, independentemente da
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prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro,
porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em
detrimento deste." (REsp 894.385/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/
2007, p. 199).
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302).
- Recurso improvido. (AC nº 0023634-09.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.395, Julgado em
20.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007. CONTRADIÇÃO
AFASTADA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"(...) - Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º,
da Lei 6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais,
para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado. (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)"
b) Recurso improvido. (EDcl nº 0029133-37.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.396,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,

não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0029755-
19.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.397, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. AFRONTA. INEXISTÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSOS DO CONSUMIDOR
IMPROVIDO E DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302).
- Por derradeiro, do exame das razões delineadas na sentença
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recorrida, inexiste qualquer afronta a dispositivos
constitucionais e/ou infraconstitucionais.
- Recurso do consumidor improvido e apelo da instituição
financeira parcialmente provido. (AC nº 0501393-
50.2010.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.398, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0000149-
77.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.399, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
DESCARACTERIZADAS. RECURSO IMPROVIDO.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao julgado, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre o acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535, do Código de Processo Civil para efeito de acolhimento
dos declaratórios.

- Impossibilitada a aferição da alegada omissão à falta de
indicação pela instituição financeira Recorrente e, pela mesma
razão - falta de indicação - prejudicado o pleito
prequestionatório.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0023936-38.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.400,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: ART. 5º, DA
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.170/36. RECURSO
IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- A teor do art. 5º, da Medida Provisória n.º 2.170-36/2001, é
possível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários
firmados posteriormente ao vigor da norma, desde que
expressamente previsto o encargo no ajuste.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0024979-44.2008.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.401,
Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.652 de 11.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
REPRESENTAÇÃO. ROUBO QUALIFICADO.
INTERNAÇÃO. CONDUTA. INFRAÇÃO GRAVE.
EXEGESE DO ART. 122, I, DO ESTATUTO MENORISTA.
REQUISITO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO.
- Para legitimar a internação provisória de menor, necessária a
configuração de uma das hipóteses no art. 122, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, situação equivalente à espécie em
exame ante a prática do ato infracional com violência ou grave
ameaça à pessoa.
- Ademais, a internação visa não somente proteger a adolescente
para afastá-la da possibilidade de reiteração em condutas
infracionais, mas, também, e particularmente, ressocializá-la,
por algum tempo segregada do convívio social, reeducada para
a vida, particularmente para a aceitação das regras de conduta a
que todos devem observância.
- Apelo improvido (AC nº 0000973-41.2011.8.01.0009. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.402, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. PRELIMINAR AFASTADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam afastada de vez
que colacionado contrato de abertura de crédito dando conta da
contratação direta pela instituição financeira Apelante.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
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da comissão de permanência.
- Ante a natureza da causa - revisional de contrato - adequada a
fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela instituição
financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico
obtido pela consumidora.
- Recursos improvidos. (AC nº 0003482-37.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.403, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
REPRESENTAÇÃO. FURTO QUALIFICADO.
INTERNAÇÃO. INFRAÇÃO GRAVE. CONDUTA.
REITERAÇÃO. EXEGESE DO ART. 122, II, DO
ESTATUTO MENORISTA. REQUISITO
CONFIGURADO. APELO PROVIDO.
- Para legitimar a internação provisória de menor, necessário a
configuração de uma das hipóteses do art. 122, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, situação que se amolda à espécie em
exame.
- Configurada a reiteração de prática de infração grave quando
superior a três infrações as condutas delituosas verificadas nas
folhas de antecedentes do menor infrator, consoante delineado
no art. 122, II, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
adequada a aplicação de medida de internação, dado que medidas
sócioeducativas mais brandas não surtiram o efeito
ressocializador desejado.
- Apelo provido. (AC nº 0000633-97.2011.8.01.0009. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.453, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS: PROVEITO ECONÔMICO.
ADEQUAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302) .
- Recursos improvidos. (AC nº 0800042-03.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.455, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
AFASTADA. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO DE
VALORES. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam afastada de vez
que colacionado contrato de abertura de crédito dando conta da
contratação direta pela instituição financeira Apelante.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
 De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Recurso improvido. (AC nº 0011466-38.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.456, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
AFASTADA. MÚTUO. REVISÃO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam afastada de vez
que colacionado contrato de abertura de crédito dando conta da
contratação direta pela instituição financeira Apelante.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Recurso improvido. (AC nº 0013119-12.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.457, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. AFASTADA. LIMITE: 30%
DOS VENCIMENTOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado, situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 09/02/2010)",
todavia, à falta de previsão do encargo no contrato de mútuo
colacionado pela instituição financeira, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, j. 15/04/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019939-
47.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.458, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. AFASTADA. LIMITE: 30%
DOS VENCIMENTOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado, situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 09/02/2010)",
todavia, à falta de previsão do encargo no contrato de mútuo
colacionado pela instituição financeira, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, j. 15/04/2010)"
- Recurso parcialmente provido.  (AC nº 0025887-
67.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.459, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. AFASTADA. LIMITE: 30%
DOS VENCIMENTOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado, situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 09/02/2010)",
todavia, à falta de previsão do encargo no contrato de mútuo
colacionado pela instituição financeira, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, j. 15/04/2010)"
- Recurso parcialmente provido.  (AC nº 0013981-
46.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.460, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
OBSERVÂNCIA. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
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CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
VALORES PAGOS A MAIOR. DEVOLUÇÃO SIMPLES.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
SUPRESSÃO UNILATERAL. AFASTADA. LIMITE: 30%
DOS VENCIMENTOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar a
taxa média praticada no mercado, situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 09/02/2010)",
todavia, à falta de previsão do encargo no contrato de mútuo
colacionado pela instituição financeira, impõe-se a fixação da
capitalização de juros em período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "A repetição do indébito de valores cobrados por instituição
financeira, quando concernente a taxas e índices objeto de
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, há ser feita
na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui
inocorrente. (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
15/12/2010)"
- "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, j. 15/04/2010)"
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0022821-
79.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.461, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ALIMENT OS.
EXONERAÇÃO. EMENDA À INICIAL. CORREÇÃO DO
VALOR DA CAUSA. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
- Facultado ao Autor três oportunidades de emenda à inicial
para atribuir o valor correto à causa, sem que sanada a
irregularidade, exsurge adequado o indeferimento, consoante
disposição ínsita no art. 284, caput e parágrafo único, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido.  (AC nº 0022899-05.2011.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.462, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO.
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS. AUTOMÓVEL. COMPRA.
FALHA  NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA REVENDEDORA.
PARTICIPAÇÃO NO GRAVAME. AUSÊNCIA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ELIDIDA.

PRELIMINAR ACOLHIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MERITO QUANTO À
REVENDEDORA/1ª APELANTE. MÉRITO: GRAVAME.
INCLUSÃO EM ESTADO DA FEDERAÇÃO DIVERSO
DA RESIDÊNCIA DO CONTRATANTE.
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
DANOS MORAIS E MATERIAIS CARACTERIZADOS.
ASTREINTES. REDUÇÃO DE OFICIO.
- Segundo o Superior Tribunal de Justiça "...Tratando-se de
responsabilidade solidária a demanda pode ser direcionada
contra qualquer dos co-obrigados. A existência de solidariedade,
no entanto, não impede que seja apurado, no caso concreto, o
nexo de causalidade entre as condutas dos supostos responsáveis
para concluir-se pela responsabilidade de apenas um deles (...)."
(REsp 402.356/MA. Rel.Min. Sávio de Figueredo, j.
23.03.2006) (grifo nosso)
- No caso, a teor do art. 8º, da Resolução nº 320/09, do
DENATRAN, consiste em responsabilidade exclusiva das
instituições credoras, a veracidade das informações repassadas
para registro do contrato, inclusão e liberação do gravame de
que trata esta Resolução, no caso, a 2ª Apelante PSA Finance
Arrendamento Mercantil S/A - portanto, inadequado a
atribuição de responsabilidade solidária a revendedora do veículo,
por supostos atos negociais atribuídos exclusivamente à
instituição financeira, notadamente quando não constatada a
existência de vícios na relação jurídica ente cliente e a
revendedora.
- De outra parte, induvidosa a falha praticada pela instituição
financeira credora, ao promover o gravame noutro Estado da
Federação impossibilitando o contratante do devido
emplacamento e a consequente circulação livre do veículo,
correndo o risco de ser multado e ter o automóvel apreendido,
causando evidentes transtornos e dano ao patrimônio, razão
disso, exsurge o dever de indenizar.
- O valor indenizatório a título de danos morais deve consistir
em sanção ao causador do dano e, ao mesmo passo,
compensação ao lesado, além do cumprimento do cunho
pedagógico, sem configurar enriquecimento ilícito.
- No caso, as questões fáticas dão conta da falta de resolução
dos problemas do veículo pela Apelante, a situação econômica
financeira das partes, a repercussão do fato na vida do autor,
razão disso, o quantum indenizatório a título de danos morais
deve ser reduzido para R$ 10.000,00 (dez mil reais).
- Tocante aos danos materiais, estes resultam caracterizado
pelo contrato e recibos colacionados aos autos.
- Por derradeiro, consubstanciada no § 6º, do art. 461, do Código
de Processo Civil bem como adstrita aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, adequado reduzir de oficio,
o valor e a periodicidade da multa diária para R$ - 3.000,00
(três mil reais) limitada ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.
- Recurso da 1ª Apelante provido (ilegitimidade passiva ad
causam) e 2ª apelação provida, em parte. (AC nº 0009039-
68.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.463, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
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INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024588-
21.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.464, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RESTITUIÇÃO E/OU
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em

período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- "Admite-se a repetição e/ou a compensação dos valores pagos
a maior nos contratos de abertura de crédito em conta corrente
e de mútuo celebrados com instituições financeiras,
independentemente da prova de que o devedor tenha realizado
o pagamento por erro, porquanto há de se vedar o
enriquecimento ilícito do banco em detrimento deste." (REsp
894.385/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/2007, p. 199)
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006822-
18.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.465, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
E RECURSO ADESIVO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO.
CÓPIA. ENCARGOS. PREVISÃO. AUSÊNCIA.
PROVIDÊNCIAS: CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS
E NULIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO: AFRONTA. INEXISTÊNCIA.
RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DO
CONSUMIDOR IMPROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Da análise dos fundamentos da sentença recorrida não resulta
qualquer afronta aos dispositivos prequestionados.
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido.
Recurso da consumidora improvido. (AC nº 0009109-
85.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.466, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
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PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003342-
32.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.467, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,

situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0006732-
44.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.468, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.
AFASTADA. MÉRITO: JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Preliminar: Revisados somente os encargos não previstos no
ajuste encartado aos autos - mantidas as cláusulas expressamente
contratadas - não há falar em cerceamento de defesa atribuída à
falta de perícia contábil.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Das razões delineadas no decisum não resulta a hipótese de
violação aos dispositivos legais prequestionados.
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- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0004729-
53.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.469, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO
DE DEFESA. AFASTADA. JUROS REMUNERATÓRIOS,
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSOS
IMPROVIDOS.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "De acordo com
o princípio do livre convencimento do Juízo, não há cerceamento
de defesa se o Tribunal de origem opta pela não produção de
prova pericial. Precedentes. Súmula n. 83 do STJ." (AgRg no
REsp 1049012/MG, Rel. Ministro João Otávio De Noronha,
Quarta Turma, julgado em 25/05/2010, DJe 08/06/2010).
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto ao ajuste datado
em agosto/2009.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Ante a natureza da causa - revisional de contrato - adequada a
fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela instituição
financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico
obtido pela consumidora.
- Das razões delineadas na sentença recorrida não resulta
qualquer violação a dispositivos constitucionais ou
infraconstitucionais.
- Recursos improvidos. (AC nº 0006736-81.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.470, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS,
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS E COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
VALORES PAGOS A MAIOR. COMPENSAÇÃO E/OU
RESTITUIÇÃO. PLAUSIBILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO.
ADEQUAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "É cabível a
capitalização dos juros em periodicidade mensal para os
contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da
primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/

RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo, impõe-se a fixação da capitalização de juros em período
anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, adequada a nulidade da
comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Admite-se a
repetição e/ou a compensação dos valores pagos a maior nos
contratos de abertura de crédito em conta corrente e de mútuo
celebrados com instituições financeiras, independentemente da
prova de que o devedor tenha realizado o pagamento por erro,
porquanto há de se vedar o enriquecimento ilícito do banco em
detrimento deste." (REsp 894.385/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/03/2007, DJ 16/04/
2007, p. 199) .
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Ao arbitrar o
magistrado quantia fixa de honorários, diante da peculiar situação
retratada no § 4º do art. 20 do CPC, deverá levar em consideração
o zelo profissional, o lugar da prestação e a natureza da causa,
elencados no § 3º, mas sem o limite percentual nele previsto.
(STJ, 2ª Turma, RESP 260188/MG, Relª. Minª. Eliana Calmon,
DJU 18.02.2002, p. 00302) .
- Recursos improvidos. (AC nº 0800043-85.2009.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.471, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.653 de 12.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
LIMIT ADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA
FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0019499-
51.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.472, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

AGRAVO REGIMENTAL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRAZO PRESCRICIONAL DE
TRÊS ANOS. SÚMULA 278 DO STJ. INAPLICABILIDADE.
AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código
Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
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- Indemonstrado o nexo causal entre o acidente de trânsito e as
lesões informadas, mantém-se a sentença que julgou
improcedente a demanda.
- Agravo provido. (AgReg nº 0014835-40.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.475,
Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO SUFICIENTE PARA
MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA
JURISPRUDÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE
JUROS. AUSÊNCIA DE COMPROVADA PACTUAÇÃO.
INCIDÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO ANUAL.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrido.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0024353-25.2008.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.483,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO SUFICIENTE PARA
MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA
JURISPRUDÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO. ÔNUS DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LIMITAÇÃO À TAXÃ
MÉDIA DE MERCADO.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrido.
- Inexistindo possibilidade de aferição da existência ou não de
abusividade na taxa de juros remuneratórios pactuada entre as
partes, ante a ausência de elemento nos autos, impõe-se a
limitação à taxa média de mercado, salvo se a taxa do contrato
for mais favorável ao consumidor.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0021407-12.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.484,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO SUFICIENTE PARA
MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA
EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA
JURISPRUDÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.
ACIMA DA MÉDIA DE MERCADO. REDUÇÃO.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrido.
- Constatando-se que a taxa de juros do negócio jurídico
celebrado encontra-se superior à taxa média de mercado, impõe
a sua redução ao patamar estabelecido pelo BACEN.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0005388-28.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.485,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO LEGAL DE 05
(CINCO) DIAS. ART. 536, CPC. INTEMPESTIVIDADE
- Não se conhece os Embargos de Declaração apresentados
após o prazo legal de 05 (cinco) dias previsto no art. 536 do
Códido de Processo Civil, uma vez que não preenche o requisito
recursal de admissibilidade referente à tempestividade, que é
exigido pelo mesmo CPC.
- Recurso não conhecido. (EDcl nº 0011297-85.2009.8.01.0001/

50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.486,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APRESENTAÇÃO APÓS O PRAZO LEGAL DE 05
(CINCO) DIAS. ART. 536, CPC. INTEMPESTIVIDADE
- Não se conhece os Embargos de Declaração apresentados
após o prazo legal de 05 (cinco) dias previsto no art. 536 do
Código de Processo Civil, uma vez que não preenche o requisito
recursal de admissibilidade referente à tempestividade, que é
exigido pelo mesmo CPC.
- Recurso não conhecido. (EDcl nº 0010130-
33.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.487, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de
13.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. ALEGAÇÃO DE JUNTADA DE CÓPIA
INTEGRAL DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.
- Não havendo qualquer fato novo capaz de proporcionar a
modificação do entendimento manifestado nesta demanda,
impõe-se a manutenção da decisão recorrido.
- É dever do agravante zelar pela correta formação do agravo de
instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento
em diligência para complementação do traslado, nem a
possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude
da ocorrência de preclusão consumativa.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0000391-34.2012.8.01.0000/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.488,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.654 de 13.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
REEXAME NECESSÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS. ERRO MÉDICO QUE
CULMINOU NA DEFORMIDADE DE MEMBRO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRELIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS
À ORIGEM. APELO PROVIDO PARA ACOLHER A
PRELIMINAR.
- Denota-se a existência de erro in procedendo, à medida que
proferida a Sentença a quo com vício de forma, relacionado ao
descumprimento de normas processuais que acarreta a nulidade
do julgamento.
- Não existindo prova pericial a respeito do suposto erro médico
que culminou na deformidade do membro superior esquerdo da
parte Autora, subsistindo a incerteza quanto a esse ponto
controvertido é impossível sustentar a existência dos
pressupostos da responsabilidade civil, que ensejam o dever
de indenizar, por não ter sido dirimido na fase de instrução
probatória.
- Assim, verificando-se a existência de controvérsia de natureza
técnica, não passível de solução por prova documental,
imperiosa se faz a realização de perícia médica, restando
caracterizado o cerceamento de defesa, apto a ensejar a nulidade
do decisum.
- Apelo provido para acolher a preliminar suscitada. (AC
cumulada c/ RN nº 0013664-82.2009.8.01.0001. Rel. Desª.
Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.422, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
E RECURSO ADESIVO. MÚTUO. PRELIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. JUROS
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REMUNERATÓRIOS, CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
PROVEITO ECONÔMICO. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARCIALMENTE
PROVIDO. RECURSO DO CONSUMIDOR IMPROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "De acordo com
o princípio do livre convencimento do Juízo, não há cerceamento
de defesa se o Tribunal de origem opta pela não produção de
prova pericial. Precedentes. Súmula n. 83 do STJ." (AgRg no
REsp 1049012/MG, Rel. Ministro João Otávio De Noronha,
Quarta Turma, julgado em 25/05/2010, DJe 08/06/2010).
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Ante a natureza da causa - revisional de contrato - adequada a
fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela instituição
financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico
obtido pela consumidora.
- Das razões delineadas na sentença recorrida não resulta
qualquer violação a dispositivos constitucionais ou
infraconstitucionais.
- Recurso da instituição financeira parcialmente provido.
Recurso do consumidor improvido. (AC nº 0028577-
35.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.454, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. CHEQUE
NOMINAL  A TERCEIRO. ENDOSSO. AUSÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE ELIDIDA.
SENTENÇA DESCONSTITUIIDA. REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. APELO PROVIDO.
- Tratando-se de título nominal, sua cobrança por terceiro é
possível, desde que precedido de endosso, a teor do art. 17 da
Lei n.º 7.357/85.
- Na espécie, ressai induvidosa a legitimidade ativa do Apelante,
de vez que se infere do verso da cártula a transmissão mediante
endosso.
- Apelo provido para desconstituir a sentença recorrida. (AC
nº 0003537-22.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 12.477, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE REGISTRO CIVIL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ALEGAÇÃO DE
VIOLAÇÃO GENÉRICA - RECURSO ESPECIAL, NO
PONTO, DEFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO -
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284/STF - ADOÇÃO À
BRASILEIRA - PATERNIDADE SÓCIO-AFETIVA -

IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE DE DESFAZIMENTO
- RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
- O conhecimento do recurso especial exige a clara indicação do
dispositivo, em tese, violado, bem assim em que medida o
aresto a quo teria contrariado lei federal, o que in casu não
ocorreu com relação à pretensa ofensa ao artigo 535 do Código
de processo Civil (Súmula n. 284/STF).
- Em se tratando de adoção à brasileira, a melhor solução consiste
em só permitir que o pai-adotante busque a nulidade do registro
de nascimento, quando ainda não tiver sido constituído o vínculo
de sócio-afetividade com o adotado.
- Recurso especial improvido. (REsp 1088157/PB, Rel.
Ministr o Massami Uyeda, 3ª Turma, DJe 04/08/2009)" (AC
nº 0007979-91.2009.8.01.0002. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 12.478, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA SEGURADORA.
RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0031566-14.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.479, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO.
MAGISTRADA SENTENCIANTE. IMPEDIMENTO E/OU
SUSPEIÇÃO. PRECLUSÃO. CADASTRO DE
INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO
MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
a) "A suspeição do julgador deve ser arguida pela parte
interessada na primeira oportunidade que lhe couber falar nos
autos (CPC, art. 138, § 1º), sob pena de preclusão. Em se
tratando de suspeição fundada em motivo preexistente, deve
ser suscitada, no prazo para resposta (CPC, art. 297), e, quando
fundada em motivo superveniente, no prazo de quinze dias,
previsto no art. 305, c/c o art. 304 do Estatuto Processual
Civil, contando da ciência do fato causador da suspeição. (AgRg
no Ag 1086247/RJ, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma,
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julgado em 04/08/2011, DJe 02/09/2011)".
b) "Não se mostra desproporcional a quantia correspondente a
R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), em virtude dos
danos sofridos pelo agravado em razão da inscrição indevida
em cadastro de inadimplentes, motivo pelo qual não se justifica
a excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como
bem consignado na decisão agravada. (AgRg no Ag 1400867/
SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27/
09/2011, DJe 07/10/2011)"
c) Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024867-
07.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
12.480, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL. ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0029540-43.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.481, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
NEXO CAUSAL. ACIDENTE E INVALIDEZ.
COMPROVAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
ADEQUAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDUÇÃO. PREJUDICIALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
Prejudicial de mérito afastada: "Não se verifica a ocorrência da
prescrição. Isso porque o prazo se dá com a constatação da
invalidez (...). (TJRS, Primeira Turma Recursal Cível, Recurso
Inominado nº. 71002174654, Relator Juiz Luis Francisco
Franco, j. 16/07/2009)" (TJAC, Câmara Cível, Embargos de
Declaração em Apelação Cível 2009.002581-0/0001.00, Rel.
Desª. Eva Evangelista, j. 04/12/2009, unânime).
b) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a

indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
c) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
d) Prejudicado o pleito relativo aos honorários advocatícios
tendo em vista a fixação da verba nos exatos termos em que
postulada a reforma.
e) Recurso improvido. (AC nº 0028487-27.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.482, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO
INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DO ART. 157,
§2º, INCISOS I e II DO CP. APLICAÇÃO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ATENUANTE
DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
INTERNAÇÃO. MEDIDA ADEQUADA AO CASO
CONCRETO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. APELO
IMPROVIDO
- A circunstância atenuante da confissão espontânea dos fatos
(art. 65, inciso III, do CP) é instituto inaplicável às medidas
socioeducativas, pois o Estatuto da Criança e do Adolescente
prima pela função educacional e não retributiva, característica
do critério trifásico, presente no Direito Penal.
- A gravidade da infração praticada, cotejada com o quadro
social do adolescente já envolvido em conduta infracional
semelhante, justifica a medida socioeducativa de internação
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente, aplicada no
intuito de se alcançar com efetividade a sua reabilitação.
- Apelo improvido. (AC nº 0001414-22.2011.8.01.0009. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.497, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. DESCONTOS
EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Na espécie, sem embargo da inversão do ônus da prova, a
instituição bancária não se desincumbiu do encargo de comprovar
a contratação de capitalização mensal, reputando-se por
verdadeira a alegação de desequilíbrio contratual em razão do
anatocismo (inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
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permanência com correção monetária, juros remuneratórios,
capitalização mensal e juros moratórios.
- O artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve que as multas de mora decorrentes do
inadimplemento não poderão ser superiores a 2% (dois por
cento) do valor da prestação, percentual este a que deve estar
jungida a multa estabelecida no contrato de empréstimo.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Recurso parcialmente provido.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRATO DE. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
POSSIBILIDADE DE PACTUAÇÃO EM PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% AA. ÍNDICE DE JUROS.
IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. LIMITAÇÃO À
TAXA MÉDIA DE MERCADO.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado.
- Inexistindo possibilidade de aferição da existência ou não de
abusividade na taxa de juros remuneratórios pactuada entre as
partes, ante a ausência de elemento nos autos, impõe-se a
limitação à taxa média de mercado, salvo se a taxa dos contratos
forem mais favoráveis ao consumidor. (AC nº 0009275-
88.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.498, Julgado em 27.03.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. VALOR DA CAUSA. GRANDE PROPORÇÃO.
AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CUSTA PROCESSUAL. VINCULAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA. DIFICULDADE DE EXERCÍCIO DE POSIÇÃO
ATIVA NO PROCESSO PELO DEMANDADO ANTE O
ALTO VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
MINORAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.
AGRAVO PROVIDO.
- Impõe-se a minoração do valor atribuído à causa quando o
autor esteja abrangido pela suspensão da exigibilidade das custas
processuais, a teor do artigo 12 da Lei 1.060/50.
- As custas processuais são vinculadas ao valor da causa,
justamente para impor temperamento ao autor quando da
atribuição de valor a sua causa, vez que repercutirá na taxa
judiciária.
-Na hipótese de ser o autor beneficiário da justiça gratuita, não
terá ele receio de atribuir valores astronômico à demanda, fato
que poderá dificulta o exercício de defesa do requerido,
porquanto ele deverá recolher as custa de seus atos processuais.
- Agravo provido. (Ag nº 0000381-87.2012.8.01.0000. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.499, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. DIREITO DO
CONSUMIDOR. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EDUCACIONAIS. INADIMPLÊNCIA
BOLSISTA. PERDA DO BENEFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO MAIS
FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. RECURSO
IMPROVIDO.
- É cediço que a instituição de ensino não está obrigada a
conceder descontos nas mensalidades a seus alunos. Ou seja,
nos termos do artigo 207 da Constituição Federal, a Apelante

goza de autonomia administrativa e financeira, sendo certo que
cabe a ela decidir pela concessão ou não de bolsa de estudos.
Sucede que, a partir do momento em que dita bolsa foi
concedida, como ocorreu no presente caso, deve haver respaldo
contratual para impedir a sua manutenção quando o aluno se
torna inadimplente.
- No contrato de fls. 19/20-verso, não existe qualquer cláusula
específica em destaque que regulamente eventual exclusão do
benefício inicialmente concedido para o semestre, em caso de
atraso da aluna quanto ao pagamento das mensalidades
escolares. Por outro lado, há a Declaração de fl. 48, a qual em
nenhum momento condiciona a manutenção da bolsa à
pontualidade da aluna.
- Assim, é de se concluir que a Ré detinha bolsa de estudos,
conforme se extrai da referida declaração, sendo certo que, dos
valores devidos nos meses em atraso, deve ser descontado o
percentual de 80% referente à bolsa concedida pela instituição
de ensino à Ré, até porque, nessas condições, a legislação
consumerista determina que o negócio seja interpretado de
maneira mais favorável ao consumidor, conforme a inteligência
do artigo 47, do Código de Defesa do Consumidor.
- Recurso improvido. (AC nº 0020621-36.2008.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.500, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. CHEQUE SEM EFICÁCIA EXECUTIVA.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
RECURSO PROVIDO.
- É possível o ajuizamento de ação de cobrança com base em
cheque sem eficácia executiva.
- O prazo para o ajuizamento da ação de cobrança, fundada em
cheque sem eficácia de título executivo, é de cinco anos.
Aplicação do disposto no artigo 206, § 5º, inciso I, do Código
Civil Brasileiro. Inocorrência de prescrição no caso em tela.
- Dessa forma, considerando que o cheque que ampara o presente
feito não possui força executiva, e foi emitido no ano de 2005,
sendo a ação ajuizada em 2009, merece ser reformada a sentença
de primeiro grau que julgou extinto o processo com resolução
de mérito, por reconhecer o decurso do lapso prescricional de
dois anos previsto no artigo 61 da Lei n. 7.357/1985, haja vista
que, na espécie, deve ser aplicado o prazo prescricional de
cinco anos, nos termos do artigo 206, §5º, inciso I, do Código
Civil, já que não se trata a presente demanda de ação de
locupletamento, mas sim de ação de cobrança fundada em
cheque sem eficácia de título executivo.
- Recurso provido para anular a Sentença e determinar o retorno
dos autos à origem para que o feito tenha regular
processamento. (AC nº 0023976-20.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.501, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL, COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO C/C O ARTIGO
267, INCISO I, AMBOS DO CPC, POR NÃO TER, A PARTE
AUTORA, ATENDIDO À DETERMINAÇÃO DE SUA
EMENDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL
DA PARTE. DESNECESSIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- É cabível o indeferimento da inicial, quando a parte,
devidamente intimada, através de seu procurador, deixa de
atender a determinação judicial para sua emenda (inteligência
do artigo 284, parágrafo único, do CPC)
- Aliás, a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça
posiciona-se no sentido de que a necessidade de intimação
pessoal aplica-se tão somente nos casos em que houve a
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paralisação do processo por mais de um ano por negligência
das partes, ou quando o autor, por não promover os atos e
diligências que lhe cabem, abandonar a causa por mais de 30
dias, não alcançando as extinções decorrentes do
descumprimento do prazo para emenda da inicial, como ocorreu
no caso dos autos (precedentes ilustrados pelo REsp 802055/
DF, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI e AgRg
nos EDcl na AR 3196/SP, Relator Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR).
- Recurso improvido. (AC nº 0011249-29.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.502, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,
negar provimento ao Recurso, na forma do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou todas as matérias ventiladas pela
Agravante (fixação da indenização e correção monetária), à luz
da jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, negando provimento parcial à Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0003488-73.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.503,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO.
- Não prospera a alegação de existência de contradição no
Acórdão embargado, já que não há incompatibilidade lógica
entre os fundamentos apresentados e a decisão tomada pelo
Órgão Fracionado. Sucede que o Acórdão embargado adotou a
tese, há muito pacificada por esta Câmara Cível, de que, se a
Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II no artigo 3º da Lei n.
6.194/1974, introduziu valores fixos, expressos em moeda
corrente, para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a
atualização monetária deve incidir a partir da entrada em vigor
da alteração legislativa, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), quando passou a produzir efeitos, como dispõe
o artigo 24, inciso III, do mesmo Diploma Legal.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos. (EDcl nº 0002292-
68.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.504, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO.
- Não prospera a alegação de existência de contradição no
Acórdão embargado, já que não há incompatibilidade lógica
entre os fundamentos apresentados e a decisão tomada pelo
Órgão Fracionado. Sucede que o Acórdão embargado adotou a
tese, há muito pacificada por esta Câmara Cível, de que, se a
Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II no artigo 3º da Lei n.
6.194/1974, introduziu valores fixos, expressos em moeda
corrente, para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a
atualização monetária deve incidir a partir da entrada em vigor
da alteração legislativa, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), quando passou a produzir efeitos, como dispõe
o artigo 24, inciso III, do mesmo Diploma Legal.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos. (EDcl nº 0009248-
03.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.505, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO.
- Não prospera a alegação de existência de contradição no
Acórdão embargado, já que não há incompatibilidade lógica
entre os fundamentos apresentados e a decisão tomada pelo
Órgão Fracionado. Sucede que o Acórdão embargado adotou a
tese, há muito pacificada por esta Câmara Cível, de que, se a
Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II no artigo 3º da Lei n.
6.194/1974, introduziu valores fixos, expressos em moeda
corrente, para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a
atualização monetária deve incidir a partir da entrada em vigor
da alteração legislativa, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), quando passou a produzir efeitos, como dispõe
o artigo 24, inciso III, do mesmo Diploma Legal.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos. (EDcl nº 0025964-
42.2010.8.01.0001/50001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.506, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO.
- Não prospera a alegação de existência de contradição no
Acórdão embargado, já que não há incompatibilidade lógica
entre os fundamentos apresentados e a decisão tomada pelo
Órgão Fracionado. Sucede que o Acórdão embargado adotou a
tese, há muito pacificada por esta Câmara Cível, de que, se a
Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II no artigo 3º da Lei n.
6.194/1974, introduziu valores fixos, expressos em moeda
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corrente, para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a
atualização monetária deve incidir a partir da entrada em vigor
da alteração legislativa, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), quando passou a produzir efeitos, como dispõe
o artigo 24, inciso III, do mesmo Diploma Legal.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos.  (EDcl nº 0021016-
57.2010.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.507, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT).
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. INEXISTÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO.
- Não prospera a alegação de existência de contradição no
Acórdão embargado, já que não há incompatibilidade lógica
entre os fundamentos apresentados e a decisão tomada pelo
Órgão Fracionado. Sucede que o Acórdão embargado adotou a
tese, há muito pacificada por esta Câmara Cível, de que, se a
Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II no artigo 3º da Lei n.
6.194/1974, introduziu valores fixos, expressos em moeda
corrente, para a indenização do seguro DPVAT, é claro que a
atualização monetária deve incidir a partir da entrada em vigor
da alteração legislativa, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), quando passou a produzir efeitos, como dispõe
o artigo 24, inciso III, do mesmo Diploma Legal.
- O Órgão julgador não é obrigado a enfrentar todas as teses das
partes, mas apenas aquelas suficientes a amparar seu
convencimento, de tal modo que os Embargos Declaratórios
não se revelam meio adequado para o reexame de matéria
decidida, em vista da discordância com os fundamentos
presentes no Acórdão embargado.
- Embargos não providos.  (EDcl nº 0004245-
67.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.508, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,
negar provimento ao Recurso, na forma do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou todas as matérias ventiladas pela
Agravante (fixação da indenização e correção monetária), à luz
da jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, negando provimento parcial à Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0003907-93.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.509,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,
negar provimento ao Recurso, na forma do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou todas as matérias ventiladas pela
Agravante (fixação da indenização e correção monetária), à luz
da jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, negando provimento parcial à Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, não se verifica argumentos novos que possam resultar
em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0006137-11.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.510,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDOS COM DATA E HORÁRIO IDÊNTICOS,
SEMELHANTE NÚMERO DE SÉRIE E CONCLUSÕES
DISCREPANTES. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E
CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA.
- Uma simples comparação do Laudo de Exame Complementar
(supostamente feito à época do acidente, mediante requisição
da Autoridade Policial) com o Laudo de Exame Complementar
(lavrado após ordem judicial para realização de nova perícia)
revela fortes indícios de falsidade ideológica, considerando a
impossibilidade de que as sobreditas perícias tenham sido
concretizadas no mesmo dia e horário, e, pior de tudo, com
conclusões distintas uma da outra. Essa situação causa
perplexidade, tendo em vista, sobretudo, a forte suspeição
existente contra a idoneidade do Médico Legista Alberto
Yassunori Okamura.
- Para resguardar a dignidade e a credibilidade da Justiça e de
seus órgãos auxiliares, a dita vítima há de ser submetida a um
novo exame pericial, prova imprescindível à verificação do nexo
causal entre os alegados danos e o acidente de trânsito. (AC nº
0023644-53.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.511, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDOS COM DATA E HORÁRIO IDÊNTICOS,
SEMELHANTE NÚMERO DE SÉRIE E CONCLUSÕES
DISCREPANTES. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E
CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA.
- Uma simples comparação do Laudo de Exame Complementar
(supostamente feito à época do acidente, mediante requisição
da Autoridade Policial) com o Laudo de Exame Complementar
(lavrado após ordem judicial para realização de nova perícia)
revela fortes indícios de falsidade ideológica, considerando a
impossibilidade de que as sobreditas perícias tenham sido
concretizadas no mesmo dia e horário, e, pior de tudo, com
conclusões distintas uma da outra. Essa situação causa
perplexidade, tendo em vista, sobretudo, a forte suspeição
existente contra a idoneidade do Médico Legista Alberto
Yassunori Okamura.
- Para resguardar a dignidade e a credibilidade da Justiça e de
seus órgãos auxiliares, a dita vítima há de ser submetida a um
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novo exame pericial, prova imprescindível à verificação do nexo
causal entre os alegados danos e o acidente de trânsito. (AC nº
0002589-12.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.512, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de
16.04.2012).

CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Consoante os termos em que a Decisão Monocrática foi
proferida, a Apelação recebeu provimento parcial,
exclusivamente para determinar a fixação dos honorários
advocatícios em 10% sobre o proveito econômico obtido pelo
devedor, enquanto que os demais pedidos relacionados à
anulação da revisão das cláusulas julgadas abusivas foram
desprovidos.
- No tocante ao expurgo dos encargos abusivos, o Apelante
manifesta insurgência contra a Decisão agravada, mas acontece
que, uma vez que suas teses estão em manifesto confronto com
a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/
ou no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, mediante
Decisão Monocrática, negar-lhes provimento, na forma do
artigo 557, caput, do CPC.
- Esta Relatora enfrentou as matérias ventiladas pelo Apelante
(capitalização mensal, comissão de permanência, repetição de
indébito e constituição do devedor em mora) à luz da
jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, negando provimento à Apelação no tocante às referidas
matérias.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, não se verifica argumentos novos que possam resultar
em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0028965-35.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.513,
Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. APLICAÇÃO DA LEI EM VIGOR
NA DATA DA OCORRÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA. APELO
IMPROVIDO.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação do direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será

sempre respeitado.
- Recurso improvido. (AC nº 0029093-55.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.514, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. APLICAÇÃO DA LEI EM VIGOR
NA DATA DA OCORRÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA. APELO
IMPROVIDO.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação do direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado.
- Recurso improvido. (AC nº 0001834-51.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.515, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. APLICAÇÃO DA LEI EM VIGOR
NA DATA DA OCORRÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA. APELO
IMPROVIDO.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação do direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado.
- Recurso improvido. (AC nº 0024330-11.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.516, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA. ACIDENTE DE TRANSITO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO
FIXADO EM REAIS. APLICAÇÃO DA LEI EM VIGOR
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NA DATA DA OCORRÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA. APELO
IMPROVIDO.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação do direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado.
- Recurso improvido. (AC nº 0026394-91.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.517, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL  E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA
LEVANTAMENTO DE VALORES. RECURSO RECEBIDO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
ACOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
MANUTENÇÃO INDEVIDA DE CADASTRO EM
ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL
IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO
RAZOÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.
- Considerando a reabertura do prazo para recurso, não há que
se falar, nesse momento, em fase de cumprimento de sentença,
porquanto o presente recurso foi recebido nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Por essas razões, acolho o pedido para determinar
a expedição do respectivo alvará judicial em favor da parte Ré,
ora Apelante, para levantamento dos valores que foram
depositados com vistas à satisfação do quantum debeatur.
- Na espécie, certamente o Autor suportou danos, pois
permaneceu cadastrado em órgão restritivo de crédito, mesmo
após o pagamento da parcela que ensejou a inscrição da dívida
no cadastro de inadimplentes do SPC. Aliás, dano, que por sua
própria natureza, não necessita de prova dos efetivos prejuízos,
porquanto a lesão é presumida (in re ipsa) (precedentes desta
Corte Estadual, ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.004042-
7, relatada pela eminente Desembargadora MIRACELE
LOPES).
- Na fixação da reparação por dano moral, cabe ao julgador,
atentando, sobretudo, às condições do ofensor, do ofendido e
do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade
e razoabilidade, arbitrar um valor que se preste à suficiente
recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo,
enriquecimento sem causa da vítima.
- Recurso improvido. (AC nº 0019347-71.2007.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.518, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
NEXO CAUSAL. ACIDENTE E INVALIDEZ.
COMPROVAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
ADEQUAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
Prejudicial de mérito afastada: "Não se verifica a ocorrência da
prescrição. Isso porque o prazo se dá com a constatação da

invalidez (...). (TJRS, Primeira Turma Recursal Cível, Recurso
Inominado nº. 71002174654, Relator Juiz Luis Francisco
Franco, j. 16/07/2009)" (TJAC, Câmara Cível, Embargos de
Declaração em Apelação Cível 2009.002581-0/0001.00, Rel.
Desª. Eva Evangelista, j. 04/12/2009, unânime).
b) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
c) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
d) Recurso improvido. (AC nº 0026418-22.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 12.520, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.655 de 16.04.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO
DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTE.
MULTA DIÁRIA  DESPROPORCIONAL. NÃO
CONFIGURADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
GRATUIDADE JUDICIARIA.
- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a
exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes,
por integrar o pedido mediato, de natureza consequencial.
- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em
juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela para
obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção
ao crédito, fixando multa diária, em caso de descumprimento.
- As astreintes não devem ser fixadas em montante irrisório, de
forma a se tornar inócua como mecanismo de coerção indireta
ao cumprimento da obrigação.
- O Código de Defesa do Consumidor, no inc. VIII do art. 6º
autoriza o julgador a inverter o ônus da prova quando o
consumidor for hipossuficiente e, em observância ao princípio
da distribuição da carga dinâmica da prova, a realização desta
incumbe à parte que maior facilidade tem de produzi-la em
Juízo.
- Pretendendo o Agravante a revogação do benefício concedido
ao Agravado, cabe àquele a comprovação da possibilidade
financeira deste, em arcar com as custas processuais, de acordo
com o disposto no art. 7º da Lei nº 1060/50.
- Agravo improvido. (Ag nº 0000150-60.2012.8.01.0000. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.421, Julgado em
03.04.2012, DJe nº 4.656 de 17.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO DE EXAME DE LESÃO CORPORAL. INDÍCIOS
DE FALSIFICAÇÃO DOCUMENTAL. CONCLUSÕES
DISCREPANTES AO ATENDIMENTO PRESTADO À
VÍTIMA  PELO HOSPITAL  DE URGÊNCIA E
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EMERGÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL INSERVÍVEL
PARA COMPROVAR O NEXO DE CAUSALIDADE E O
MENSURAR O GRAU DE INVALIDEZ. FATOS QUE
DEPENDEM EXCLUSIVAMENTE DO LAUDO
PERICIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E CONVERSÃO
DO FEITO EM DILIGÊNCIA.
- O Prontuário Médico (fl. 13), emitido pelo HUERB, indica
que o Paciente sofreu "escoriações no membro superior esquerdo
(MSE)". Posteriormente, mais precisamente no dia 28.09.2010,
o Instituto Médico Legal, através do Médico Legista Alberto
Yassunori Okamura (CRM-AC 802), emitiu Laudo de Exame
de Lesão Corporal - Masculino (fls. 14/14-v.), no qual o Perito
atestou "perda da mobilidade de um dos joelhos (direito)".
- O Juízo a quo abriu fase de instrução processual e colheu o
depoimento de uma única testemunha (gravado em mídia digital),
mas, em se tratando de indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) por invalidez permanente, a prova testemunhal não
tem qualquer valor, haja vista que, para o pagamento da
indenização, o artigo 5º, caput, da Lei n. 6.194/1974, exige a
comprovação do nexo de causalidade entre a alegada invalidez
permanente e o acidente de trânsito, o que se faz exclusivamente
pela juntada do Laudo fornecido pelo Instituto do Médico Legal
à vítima, a teor do § 5º do mesmo dispositivo legal.
- A prova testemunhal não tem o condão de convalidar as
nulidades do laudo pericial - até porque somente a avaliação de
um perito é capaz de mensurar as supostas lesões incapacitantes,
pois a testemunha não detém conhecimentos técnicos,
imprescindíveis à quantificação do grau de invalidez, como
exigido pelo artigo 5º, § 1º, incisos I a III, da Lei n. 6.194/1974.
- O cotejo entre o Laudo de Exame de Lesão Corporal e o
Prontuário do HUERB revela fortes indícios de falsidade
ideológica, considerando a impossibilidade de que a perícia do
IML tenha apontado conclusões diversas ao atendimento
médico-hospitalar, prestado à vítima pelo serviço de urgência e
emergência da rede pública de saúde. Essa situação causa
perplexidade, tendo em vista, sobretudo, a forte suspeição
existente contra a idoneidade do Médico Legista Alberto
Yassunori Okamura.
- Para resguardar a dignidade e a credibilidade da Justiça e de
seus órgãos auxiliares, a dita vítima há de ser submetida a um
novo exame pericial, prova imprescindível à verificação do nexo
causal entre os alegados danos e o acidente de trânsito.
- Apelo provido. (AC nº 0025043-83.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.519, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.656 de 17.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO DE EXAME DE LESÃO CORPORAL. INDÍCIOS
DE FALSIFICAÇÃO DOCUMENTAL. CONCLUSÕES
DISCREPANTES AO ATENDIMENTO PRESTADO À
VÍTIMA  PELO HOSPITAL  DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA. ANULAÇÃO DA  SENTENÇA E
CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA.
- O Prontuário Médico (fls. 15/16-v.), emitido pelo HUERB,
indica que o paciente sofreu fraturas no membro inferior esquerdo
(MIE), ao passo que Laudo para Solicitação de Autorização de
Internação Hospital (fl. 17) recomendou tratamento cirúrgico
com diagnóstico de fratura nos ossos do pé.
- No dia 05.02.2010, o Instituto Médico Legal, através do Médico
Legista Alberto Yassunori Okamura (CRM-AC 802), emitiu
Laudo de Exame de Lesão Corporal - Masculino (fls. 18/18-v.),
no qual o Perito atestou lesão do plexo braquial esquerdo com
perda funcional completa do membro superior esquerdo.
- O cotejo entre o Laudo de Exame de Lesão Corporal e os
Prontuários do HUERB revela fortes indícios de falsidade
ideológica, considerando a impossibilidade de que a perícia do
IML tenha apontado conclusões diversas ao atendimento
médico-hospitalar, prestado à vítima pelo serviço de urgência e

emergência da rede pública de saúde. Essa situação causa
perplexidade, tendo em vista, sobretudo, a forte suspeição
existente contra a idoneidade do Médico Legista Alberto
Yassunori Okamura.
- Para resguardar a dignidade e a credibilidade da Justiça e de
seus órgãos auxiliares, a dita vítima há de ser submetida a um
novo exame pericial, prova imprescindível à verificação do
nexo causal entre os alegados danos e o acidente de trânsito.
(AC nº 0003662-19.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete
Angelim, Acórdão nº 12.521, Julgado em 10.04.2012, DJe
nº 4.656 de 17.04.2012).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
CRIME DE ROUBO TENTADO. PROVA DA AUTORIA E
DA MATERIALIDADE. PALAVRA DA VÍTIMA.
ESPECIAL RELEVÂNCIA. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
LIBERDADE ASSISTIDA. INADEQUADA. ATO
PRATICADO COM GRAVE AMEAÇA E REITERAÇÃO
DE ATOS INFRACIONAIS. INTERNAÇÃO. MEDIDA
ADEQUADA. SENTENÇA MANTIDA.
- A palavra da vítima em crimes praticados na clandestinidade,
como é o caso, corroborada por demais provas carreadas aos
autos, tem especial relevância a ensejar o juízo condenatório.
- A gravidade do ato infracional aliada a prática anterior de
outros atos com violência à pessoa, demonstrando ter o menor/
infrator personalidade voltada para a escalada infracional,
justifica, no intuito de alcançar o efeito ressocializador desejado,
a imposição de medida extrema de internação, a teor do art.
122, I e II, do Estatuto da Criança e do Adolescente. (AC nº
0000889-46.2011.8.01.0007. Rel. Des. Roberto Barr os,
Acórdão nº 12.476, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.658
de 19.04.2012).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO
E REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO.
ESTADO DO ACRE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. AFASTADA. LAUDOS MÉDICOS. APTIDÃO
FÍSICA. CONSTATAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PERTINÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. APELO IMPROVIDO E REMESSA
IMPROCEDENTE.
- Escorreita a deliberação judicial que declarou a ilegitimidade
passiva ad causam do Instituto de Administração Penitenciária
do Acre tendo em vista o lançamento do Edital n.º 113 pela
Secretaria de Estado da Gestão Administrativa, ademais,
considerando a encampação da defesa do mérito da ação pelo
Estado do Acre (ente público legítimo a responder aos termos
da ação), a teor da contestação de fls. 77/88.
- Evidenciada a capacidade física bem como a higidez cardíaca
do Apelado para o exercício do cargo de administrador, consoante
laudos médicos (fls. 23 e 193), não há falar na eliminação
definitiva do candidato pelo simples fato de uma inaptidão
provisória.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "A fixação da
verba honorária há de ser feita com base em critérios que guardem
a mínima correspondência com a responsabilidade assumida
pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa
remuneração do trabalho profissional. (STJ, Quarta Turma,
EDcl no REsp 813652/MA, Relator Ministro João Otávio de
Noronha, p. DJe 14/09/2009)"
- Do exame das razões delineadas no decisum não decorre
qualquer afronta aos dispositivos e princípios constitucionais
e/ou infraconstitucionais prequestionados.
- Recurso improvido e remessa necessária improcedente. (AC/
RN nº 0500779-10.2008.8.01.0002. Rel. Desª. Eva
Evangelista, Acórdão nº 12.560, Julgado em 10.04.2012,
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DJe nº 4.660 de 23.04.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
MORTE DO GENITOR DOS AGRAVANTES. LAUDOS
PERICIAIS. PRESUNÇÃO RELATIVA.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RISCO DE
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA DOS FILHOS
MENORES. PENSÃO MENSAL. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. POSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DE
CAPITAL SUBMETIDA A REQUISITOS PRÓPRIOS.
- Os laudos periciais elaborados por servidores públicos
possuem presunção relativa de veracidade, não havendo que se
falar em ausência de verossimilhança nas alegações autorais
quando tais documentos são conclusivos no sentido de atribuir
a culpa à agravada pelo acidente automobilistico que vitimara o
genitor dos agravantes.
- A presunção de dependência econômica dos filhos menores
para com os pais aponta para a existência de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação.
- Pensão mensal que deve ser fixada em 2/3 (dois terços) do
salário mínimo em favor dos filhos menores, porquanto não
comprovada a renda do genitor e diante da necessidade de
exclusão de fração destinada ao custeio das despesas pessoais.
Precedentes do STJ.
- A constituição de capital, tal como estabelecida no art. 475-Q,
CPC, além de ser uma faculdade, passível de substituição por
desconto em folha de pagamento, somente pode ser fixada
quando demonstrado o risco de insolvência da obrigação de
prestar alimentos aos sucessores da vítima, o que não ocorreu
na espécie.
- Agravo parcialmente provido. (Ag nº 0002405-
25.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.493, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. PARTE DISPOSITIVA E
FUNDAMENTO DA DECISÃO EMBARGADA.
INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITES.
- A contradição que autoriza o manejo de embargos de declaração
é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo, e não
aquela entre a decisão embargada e entendimento doutrinário,
jurisprudencial ou previsto em lei.
- Não havendo no Acórdão a contradição apontada, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os embargos de
declaração ao mero reexame da causa.
- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos se,
além de inobservada a contradição apontada, o acórdão recorrido
abordou expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0000253-
98.2011.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.494, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. PARTE DISPOSITIVA E
FUNDAMENTO DA DECISÃO EMBARGADA.
INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITES.
- A contradição que autoriza o manejo de embargos de declaração
é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo, e não
aquela entre a decisão embargada e entendimento doutrinário,
jurisprudencial ou previsto em lei.
- Não havendo no Acórdão a contradição apontada, nega-se
provimento ao recurso, por não se prestarem os embargos de
declaração ao mero reexame da causa.

- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos se,
além de inobservada a contradição apontada, o acórdão recorrido
abordou expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0025876-
04.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.495, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. PRESCINDIBILIDADE DA PROVA
PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO. AUSÊNCIA
DE NULIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas. Julgamento
antecipado da lide que não importa em nulidade.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Fundado o pedido em revisão de contrato, adequada a fixação
dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
proveito econômico obtido pela parte consumidora.
- Não houve violação dos dispositivos constitucionais e da
legislação ordinária federal, apontados nas razões recursais, a
título de prequestionamento.
- Apelo do autor parcialmente conhecido e improvido.
- Apelo do réu conhecido e parcialmente provido. (AC nº
0031130-55.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barr os,
Acórdão nº 12.496, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. RESPONSABILIDADE
CIVIL. CONCESSÃO DE JAZIGO DE CEMITÉRIO.
NEGATIVA DE SEPULTAMENTO DE FAMILIAR.
OCUPAÇÃO DE JAZIGO POR OUTRA PESSOA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO.
DEVER DE INDENIZAR PELOS DANOS MORAIS
CONFIGURADOS. QUANTUM MANTIDO. RECURSOS
IMPROVIDOS.
- A compensação pelo dano moral deve corresponder à realidade
dos fatos trazidos a lume e deve objetivar a reparação dos
prejuízos da vítima, bem como evitar a prática reiterada dos
atos lesivos.
- Valor fixado na sentença, a título de compensação por danos
morais, que fica mantido, por se adequar às circunstâncias do
caso concreto, bem como por observar os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
- O Município de Rio Branco não logrou êxito em ilidir sua
responsabilidade, que é objetiva. Tal assertiva encontra respaldo
legal no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.
- Recursos Improvidos. (AC nº 0014272-80.2009.8.01.0001.
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Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.522, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COMPULSÓRIO.
POSSIBILIDADE
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Sem embargo de já haver a fixação de honorários advocatícios
na fase de conhecimento, se há de estabelecer novos na fase de
cumprimento compulsório da sentença, sempre que não ocorra
o seu cumprimento espontâneo no prazo do artigo 475-J, caput,
CPC. (AC nº 0032209-69.2010.8.01.0001. Rel. Desª.
Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.523, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM
CONFORMIDADE COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- O valor da indenização do Seguro obrigatório DPVAT, nos
casos de invalidez permanente, deve ser fixado até o limite
máximo de R$ 13.500,00, variando conforme o grau da
invalidez, devendo a perda anatômica ou funcional ser
quantificada pelo Instituto Médico Legal ou, nos locais onde o
Órgão ainda não foi instalado, por médico nomeado e
compromissado pela autoridade policial, gozando as suas
conclusões de fé pública e presumindo-se verdadeiras, até prova
em sentido contrário.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Recurso improvido. (AC nº 0028488-12.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.524, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM
CONFORMIDADE COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,

que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
 O valor da indenização do Seguro obrigatório DPVAT, nos
casos de invalidez permanente, deve ser fixado até o limite
máximo de R$ 13.500,00, variando conforme o grau da
invalidez, devendo a perda anatômica ou funcional ser
quantificada pelo Instituto Médico Legal ou, nos locais onde o
Órgão ainda não foi instalado, por médico nomeado e
compromissado pela autoridade policial, gozando as suas
conclusões de fé pública e presumindo-se verdadeiras, até prova
em sentido contrário.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Recurso improvido. (AC nº 0003510-34.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.525, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM
CONFORMIDADE COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- O valor da indenização do Seguro obrigatório DPVAT, nos
casos de invalidez permanente, deve ser fixado até o limite
máximo de R$ 13.500,00, variando conforme o grau da
invalidez, devendo a perda anatômica ou funcional ser
quantificada pelo Instituto Médico Legal ou, nos locais onde o
Órgão ainda não foi instalado, por médico nomeado e
compromissado pela autoridade policial, gozando as suas
conclusões de fé pública e presumindo-se verdadeiras, até prova
em sentido contrário.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Recurso improvido. (AC nº 0002224-21.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.526, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AUSENCIA DE INGRESSO PELA VIA
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO EM CONFORMIDADE
COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. DIES A
QUO DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- O direito subjetivo de ação da parte autora não está
condicionado a qualquer óbice de cunho administrativo para o
seu exercício, bastando apenas, para ingressar em Juízo e receber
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a tutela jurisdicional, que estejam preenchidas as condições
para o exercício daquela, como no caso dos autos.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- O valor da indenização do Seguro obrigatório DPVAT, nos
casos de invalidez permanente, deve ser fixado até o limite
máximo de R$ 13.500,00, variando conforme o grau da
invalidez, devendo a perda anatômica ou funcional ser
quantificada pelo Instituto Médico Legal ou, nos locais onde o
Órgão ainda não foi instalado, por médico nomeado e
compromissado pela autoridade policial, gozando as suas
conclusões de fé pública e presumindo-se verdadeiras, até prova
em sentido contrário.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Recurso improvido. (AC nº 0003790-05.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.527, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM
CONFORMIDADE COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte. (AC nº 0017754-
65.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.528, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO *
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM
CONFORMIDADE COM A LEI VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. DIES A QUO DE INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO.
- Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada

em vigor da Lei 11.482 / 2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Recurso improvido. (AC nº 0023832-12.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.529, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL, DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO
SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pelo magistrado
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão da instituição financeira Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- Considera-se ilegal a adoção de índices que remunere capital
para fins de atualização monetária, devendo incidir, em sua
substituição, o índice do INPC/IBGE, nos termos do artigo 5°,
IV, do CDC.
- A repetição de indébito de valores, em casos dessa natureza,
há de ser na forma simples pela ausência de má-fé da instituição
bancária, que, até então, exercia um direito, decorrente do
contrato celebrado com a parte adversa, para cobrar o pagamento
do empréstimo, na forma inicialmente pactuada.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato, nos termos do artigo 20, § 3º, do
CPC.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
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DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. CONTRATOS AJUSTADOS EM MAIO DE
2007 E MAIO DE 2009. IMPERTINÊNCIA. TAXA MÉDIA
DE MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CONTRATO
AJUSTADO EM NOVEMBRO DE 2009. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. PERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. INOBSERVÂNCIA.
ABUSIVIDADE DEMONSTRADA. RECURSOS
IMPROVIDOS QUANTO AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto ao ajuste datado
de 19.11.2009.
- Recursos improvidos quanto aos juros remuneratórios. (AC
nº 0017492-52.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete
Angelim, Acórdão nº 12.530, Julgado em 27.03.2012, DJe
nº 4.663 de 26.04.2012).

APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL, DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 10.820/2003.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO
SOBRE O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pela magistrada
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 2009.001923-3, relatada pela
eminente Desembargadora MIRACELE LOPES).
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão da instituição financeira Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- Considera-se ilegal a adoção de índices que remunere capital
para fins de atualização monetária, devendo incidir, em sua
substituição, o índice do INPC/IBGE, nos termos do artigo 5°,
IV, do CDC.
- A repetição de indébito de valores, em casos dessa natureza,

há de ser na forma simples pela ausência de má-fé da instituição
bancária, que, até então, exercia um direito, decorrente do
contrato celebrado com a parte adversa, para cobrar o pagamento
do empréstimo, na forma inicialmente pactuada.
- De acordo com a interpretação conforme a Constituição, o
artigo 1º, caput, e §§ 1º, 3º e 4º, e artigo 7º, ambos da Lei n.
10.820/2003, não são inconstitucionais porquanto, no tempo
em que perdurar a autorização do tomador de empréstimo, os
descontos em folha de pagamento não afrontam o princípio da
proteção constitucional do salário do trabalhador.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato, nos termos do artigo 20, § 3º, do
CPC.
VV.(JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CONTRATO
AJUSTADO EM 30.07.2006. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. PERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. INOBSERVÂNCIA.
ABUSIVIDADE DEMONSTRADA. RECURSOS
IMPROVIDOS QUANTO AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.
-Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto ao ajuste datado
de 30.07.2006.
- Recursos improvidos quanto aos juros remuneratórios (AC
nº 0020589-31.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete
Angelim, Acórdão nº 12.531, Julgado em 10.04.2012, DJe
nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado as omissões apontadas,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
embargos de declaração ao mero reexame da causa.
- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos
com fim de prequestionamento, se, além de inobservadas as
omissões apontadas, o acórdão recorrido abordou
expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0002895-
15.2009.8.01.0001/50001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.532, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO CONFORME O
GRAU DE INVALIDEZ. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO
DO CRÉDITO REMANESCENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
- O evento danoso ocorreu em 06.08.2009, motivo pelo qual é
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aplicável a Medida Provisória n. 451/2008 (depois convertida
na Lei n. 11.945/2009), porque esta foi publicada e entrou em
vigor em 16.12.2008, irradiando os seus efeitos no ordenamento
jurídico a partir desta data, significando isso que o tabelamento
da indenização por invalidez permanente deve ser observado
na mensuração do quantum debeatur.
- O montante indenizatório equivale ao valor que a vítima
confessou (na petição inicial) ter recebido administrativamente
em novembro/2009, de modo que subsiste apenas o direito de
receber a diferença correspondente aos juros moratórios e à
correção monetária (complementação do crédito remanescente),
como muito bem observado na primeira instância.
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve incidir a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação
(31.05.2007), como dispõe o art. 24, inciso III, do mesmo
Diploma Legal.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, de modo que se assegure,
mesmo com a permanente depreciação da moeda, que o valor
real da indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador,
será sempre respeitado.
- Apelação não provida. (AC nº 0008904-22.2011.8.01.0001.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.533, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO
INDEVIDA.
- Para o pagamento da indenização, o artigo 5º, caput, § 1º,
incisos I a III, da Lei n. 6.194/1974 (com a redação dada pela
Medida Provisória n. 451/2008, depois convertida na Lei n.
11.945/2009), exige a comprovação tanto da invalidez
permanente quando do grau de incapacidade, o que se faz
exclusivamente pela juntada do Laudo fornecido pelo Instituto
do Médico Legal à vítima, a teor do § 5º do mesmo dispositivo
legal.
- No caso concreto, o Laudo de Exame de Lesão Corporal (fls.
14/14-v.), apresentado pela Apelante juntamente com a petição
inicial, não tem valor probante, haja vista que, nos termos da
Decisão Monocrática da eminente Desembargadora Izaura
Maia, transitada em julgada no dia 21.03.2011 (vide certidão
encartada à fl. 92-v.), o referido documento oficial está em
desconformidade com os parâmetros previamente estabelecidos
pela Lei n. 11.945/2009.
- Cabia, então, à Apelante cumprir o despacho que determinou
o seu comparecimento ao Instituto Médico Legal para
efetivação de exame complementar, mas, como preferiu se
quedar silente, é forçoso concluir que, no caso concreto, a
invalidez e o grau de incapacidade não estão comprovados.
- Não tendo a Apelante comprovado o fato constitutivo do seu
direito, qual seja, sua efetiva invalidez permanente decorrente
de acidente de trânsito, ônus que lhe competia (artigo 333,
inciso I, do CPC), mormente quando o Laudo é insuficiente
como elemento de prova em razão de sua nulidade, não faz jus
à percepção da indenização do seguro DPVAT.
- Apelação não provida. (AC nº 0000426-91.2012.8.01.0000.
Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.534, Julgado
em 10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO. REVISÃO. TAXA  DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTRATO NOS
AUTOS. NULIDADE DA CUMULAÇÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA COM CORREÇÃO MONETÁRIA,
CAPITALIZAÇÃO MENSAL E OUTROS ENCARGOS.
MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO DO PERCENTUAL.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
LIMIT AÇÃO A 30% (TRINTA POR CENTO) DOS
VENCIMENTOS DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pelo magistrado
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença.
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão do Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios,
capitalização mensal e juros moratórios.
- A nulidade da cumulação de comissão de permanência com
outros encargos contratuais está assentada em inúmeros
precedentes desta Câmara Cível: vide Apelação Cível n.
0004462-81.2009.8.01.0001, Relatora Desembargadora Eva
Evangelista; e Apelação Cível n. 0023911-59.2008.8.01.0001,
Relatora Desembargadora Eva Evangelista.
- Constatada a incidência de multa contratual em percentual
superior a 2% (dois por cento), porquanto invertido o ônus da
prova e não apresentado o contrato pela instituição bancária,
deve a mesma ser reduzida ao percentual autorizado pela
legislação consumerista, por ser considerada abusiva.
- O entendimento sedimentado por este Egrégio Tribunal de
Justiça é no sentido de que a consignação em folha de pagamento
deve subsistir, limitando-se os descontos ao percentual legal
de 30% (trinta por cento) dos vencimentos do tomador do
empréstimo, consoante o Agravo de Instrumento n.
2009.003041-9, relatado pela eminente Desembargadora EVA
EVANGELISTA.
- Apelação provida e Recurso Adesivo parcialmente provido.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. RECURSO DO
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CONSUMIDOR IMPROVIDO QUANTO AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Recurso do consumidor improvido quanto aos juros
remuneratórios. (AC nº 0026133-63.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.535, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. TAXA  DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRATO NOS
AUTOS. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
LIMIT AÇÃO A 30% (TRINTA POR CENTO) DOS
VENCIMENTOS DO TOMADOR DO EMPRÉSTIMO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pelo magistrado
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença.
- O entendimento sedimentado por este Egrégio Tribunal de
Justiça é no sentido de que a consignação em folha de pagamento
deve subsistir, limitando-se os descontos ao percentual legal
de 30% (trinta por cento) dos vencimentos do tomador do
empréstimo, consoante o Agravo de Instrumento n.
2009.003041-9, relatado pela eminente Desembargadora EVA
EVANGELISTA.
- Apelação parcialmente provida.
VV.(JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. RECURSO DO
CONSUMIDOR IMPROVIDO QUANTO AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.
Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- Recurso da consumidora improvido quanto aos juros
remuneratórios. (AC nº 0022219-54.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.536, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÕES SIMULTÂNEAS. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE CONTRATO NOS AUTOS. NULIDADE
DA CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
COM CORREÇÃO MONETÁRIA, CAPITALIZAÇÃO
MENSAL E OUTROS ENCARGOS. VERBA
HONORÁRIA. FIXAÇÃO SOBRE O PROVEITO
ECONÔMICO OBTIDO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e

excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, como bem observado pelo magistrado
sentenciante, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- Invertido o ônus da prova, a instituição bancária não juntou
aos autos o contrato, objeto da revisão judicial, nem outra
prova que demonstrasse que o mesmo é justo e razoável, razão
pela qual se adota o percentual de 12% ao ano como sendo o
ponto de equilíbrio da avença.
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
- Sucede que, no caso concreto, invertido o ônus da prova, a
instituição bancária sequer juntou aos autos o contrato, objeto
da revisão judicial, que demonstrasse que foi pactuada a
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão do Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, na espécie, a
instituição bancária não trouxe aos autos o contrato, deduzindo-
se, daí, a prática abusiva de cumulação de comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios,
capitalização mensal e juros moratórios.
- A nulidade da cumulação de comissão de permanência com
outros encargos contratuais está assentada em inúmeros
precedentes desta Câmara Cível: vide Apelação Cível n.
0004462-81.2009.8.01.0001, Relatora Desembargadora Eva
Evangelista; e Apelação Cível n. 0023911-59.2008.8.01.0001,
Relatora Desembargadora Eva Evangelista.
- Adequada a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela consumidora
com a revisional do contrato, nos termos do artigo 20, § 3º, do
CPC.
- Apelação do banco improvida e da consumidora provida em
parte.
VV. (JUROS REMUNERATÓRIOS). DIREITO DO
CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO
DE MÚTUO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CONTRATO
AJUSTADO EM DEZEMBRO DE 2005. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. PERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. INOBSERVÂNCIA.
ABUSIVIDADE DEMONSTRADA. RECURSO DA
CONSUMIDORA IMPROVIDO QUANTO AOS JUROS
REMUNERATÓRIOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie, exceto quanto ao ajuste de
dezembro de 2005.
- Recurso da consumidora improvido quanto aos juros
remuneratórios. (AC nº 0003405-91.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.537, Julgado em
10.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).
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CONSUMIDOR, BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO
MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR.
IMPROVIMENTO.
- Se a Apelação estiver em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, negar provimento
ao recurso, na forma do artigo 557, caput, do CPC.
- Esta Relatora enfrentou as matérias ventiladas pelo Apelante
(capitalização mensal, comissão de permanência, repetição de
indébito e arbitramento de honorários advocatícios) à luz da
jurisprudência sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça e por este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Acre, negando provimento à Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
Contudo, não se verifica argumentos novos que possam resultar
em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0009793-44.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.538,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO,
DE OFÍCIO, SOB O ARGUMENTO DE SER PEQUENO
OU IRRISÓRIO O VALOR EM COBRANÇA. FALTA DO
INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO
CONSOLIDADO EM PATAMAR ACIMA DO CUSTO DE
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO. REUNIÃO
DOS FEITOS EXECUTIVOS FISCAIS PARA ECONOMIA
DE GASTOS. APELO PROVIDO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO
SEU CURSO REGULAR. RECURSO PROVIDO.
- A faculdade concedida à Procuradoria-Geral do Estado, pela
Lei Complementar n. 232/2011, que alterou dispositivo da Lei
Complementar n. 53/1996, que dispõe sobre a Legislação
Tributária Estadual, se baseia em critérios de conveniência da
Fazenda Pública estadual, ou seja, trata-se de uma mera
faculdade conferida ao próprio credor que, por intermédio de
seu representante judicial, pode deixar de promover a execução
fiscal, se o débito consolidado for igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais).
- Recurso provido. (AC nº 0001058-70.2010.8.01.0006. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.539, Julgado em
17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475-B, § 3º DO CPC.
REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL
PARA CÁLCULO DA QUANTIA PECUNIÁRIA A QUE
TEM DIREITO A PARTE HIPOSSUFICIENTE
PARCIALMENTE VENCEDORA NA DEMANDA.
AGRAVO PROVIDO.
- À parte hipossuficiente vencedora na demanda judicial é
reconhecido o direito de se requerer a remessa dos autos à
contadoria judicial para cálculos de quantia pecuniária a que
tem direito, conforme disposto no 475-B, § 3º do Código de
Processo Civil - CPC.
- Agravo de instrumento provido. (Ag nº 0000279-
65.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.540, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE

TRÂNSITO. PRELIMINARES DE NULIDADE DO
LAUDO E PRESCRIÇÃO DO PEDIDO. INOCORRÊNCIA.
INVALIDEZ PERMANENTE DEMONSTRADA.
APLICABILIDADE DE NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO
SINISTRO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. DIES A QUO
DE INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO. APELO IMPROVIDO.
- À míngua de provas que possam sustentar a alegação de
nulidade do Laudo Pericial, aplica-se ao caso o brocardo allegatio
et non probatio, quasi non allegatio (alegação sem prova é
como se não há alegação), pois a SEGURADORA não se
desincumbiu do ônus de comprovar a apontada falsidade
documental, a teor do artigo 333, inciso II, do CPC, não se
descortinando erro in procedendo que resultasse vício formal
da Sentença do Juízo a quo.
- Não se verifica a ocorrência da prescrição, porquanto prescreve
em três anos a ação de cobrança de seguros DPVAT, a teor do
disposto no artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil de
2002. Súmula 405 do STJ.
-Comprovada a relação da causa e efeito, certa e direta, entre o
sinistro e as lesões que acarretaram invalidez permanente de
membro inferior à vítima, legítima é a condenação da Seguradora
no pagamento de indenização do seguro obrigatório DPVAT.
- Em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se a norma em vigor na data do acidente, pouco
importando o momento em que a demanda foi ajuizada, sob
pena de se violar o domínio normativo da lei então em vigor,
que representaria, pela retroatividade da norma posterior, a
violação ao direito que o beneficiário do Seguro adquiriu no
exato instante em que ocorreu o sinistro.
- A correção monetária deve incidir a partir da data da entrada
em vigor da Lei 11.482/2007, ou seja, 31 de maio de 2007,
conforme precedentes desta Corte.
- Apelo improvido. (AC nº 0025928-97.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.541, Julgado em
17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUE TEVE NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ATO
PROCESSUAL QUE DETERMINA EMENDA DA INICIAL.
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
IRRECORRIBILIDADE.
- Há de ser mantida a decisão que nega seguimento a Agravo de
Instrumento com arrimo no art. 557, "caput", do CPC, ao
asseverar que despacho de juiz que determina a emenda de
inicial, é destituído de cunho decisório. Logo, sendo de mero
expediente, não é passível de ser perseguido por quaisquer
tipo de recurso.
- Em decisão monocrática que nega seguimento a Agravo de
Instrumento, descabe prequestionamento de dispositivo
infraconstitucional que sequer foi ventilado nas razões de decidir
em razão dos motivos que levaram à negativa de seguimento da
peça recursal.
- Agravo Interno conhecido e desprovido. (AgReg nº 0000399-
11.2012.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.542, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Decisão Interlocutória em conformidade com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de Agravo de Instrumento,
e mediante Decisão Monocrática, negar provimento ao recurso,
na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
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ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Contudo, não se verifica argumentos novos que possam resultar
em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0000566-28.2012.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.543,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO INTERNO. INADMISSÃO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Manifestamente intempestivo o Agravo Interno, tendo em
vista que o prazo recursal esgotou em 02.04.2012, ao passo
que a petição foi protocolizada neste Tribunal de Justiça
somente no dia 04.04.2012.
- Recurso não conhecido. (AgReg nº 0026216-
79.2009.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.544, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO INTERNO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Manifestamente intempestivo o Agravo Interno, tendo em
vista que o prazo recursal esgotou em 02.04.2012, ao passo
que a petição foi protocolizada neste Tribunal de Justiça
somente no dia 04.04.2012.
- Recurso não conhecido. (AgReg nº 0010121-
03.2011.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.545, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO INTERNO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Manifestamente intempestivo o Agravo Interno, tendo em
vista que o prazo recursal esgotou em 02.04.2012, ao passo
que a petição foi protocolizada neste Tribunal de Justiça
somente no dia 04.04.2012.
- Recurso não conhecido. (AgReg nº 0002259-
49.2009.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.546, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,

negar provimento ao Recurso, na forma do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou a matéria ventilada pela Agravante
(correção monetária), à luz da jurisprudência sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, negando provimento à
Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0005934-49.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.547,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,
negar provimento ao Recurso, na forma do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou a matéria ventilada pela Agravante
(correção monetária), à luz da jurisprudência sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, negando provimento à
Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0005937-04.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.548,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA
PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Estando a Sentença em conformidade com a jurisprudência
dominante no Tribunal e nos Tribunais Superiores, pode o
Relator, em sede de Apelação, e mediante Decisão Monocrática,
negar provimento ao Recurso, na forma do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
- Esta Relatora enfrentou a matéria ventilada pelo Agravante
(correção monetária), à luz da jurisprudência sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, negando provimento à
Apelação.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo relator. Contudo,
não se verifica argumentos novos que possam resultar em
modificação da Decisão Monocrática, ora atacada por este
Agravo Interno.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0025200-56.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.549,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
- Entretanto, não se verifica argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada
por este Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0017115-81.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.550,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR. IMPROVIMENTO.
- Se a Decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e/ou
no Tribunal Estadual de Justiça, pode o Relator, em sede de
Apelação, e mediante Decisão Monocrática, dar provimento
parcial ao recurso, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a Decisão
Monocrática, pode interpor Agravo Interno, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, trazendo
argumentos que convençam o Colegiado de erro (in procedendo
ou in judicando) eventualmente cometido pelo Relator.
- Entretanto, não se verifica argumentos novos que possam
resultar em modificação da Decisão Monocrática, ora atacada
por este Agravo Interno, mormente quando fundamentada nos
precedentes desta Câmara Cível.
- Agravo improvido. (AgReg nº 0003463-94.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.551,
Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.
APOSENTADORIA. INVALIDEZ PERMANENTE E
PARCIAL. LAUDO PERICIAL. DISCRETA OU LEVE
INCAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES POSSÍVEIS DE
SEREM REALIZADAS NA ÁREA RURAL. AUXÍLIO-
ACIDENTE. BENEFÍCIO JÁ PERCEBIDO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Tratando-se a demanda de ação acidentária, a prova pericial
produzida nos autos é suficiente para dirimir a controvérsia
acerca da existência de incapacidade ou não da parte Autora
para o labor.
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez
condiciona-se à incapacidade do segurado de exercer atividade
que lhe garanta a subsistência, revelando-se, ainda, insusceptível
de reabilitação, conforme dispõe o artigo 42, caput, da Lei n.
8.213/91, que regula os Planos de Benefícios da Previdência
Social.
- No caso concreto, o laudo médico pericial é categórico ao
atestar que a Autora está incapacitada apenas parcialmente
para o labor, ou seja, "para as atividades possíveis de serem
realizadas na área rural há discreta ou leve incapacidade",
relacionada às exigências da integridade funcional do seu segundo
quirodáctilo direito.
- Nesse diapasão, é importante salientar que embora para a
verificação da incapacidade laboral deva-se levar em conta as

condições pessoais e profissionais do trabalhador, entendo que
no caso concreto, a limitação física apresentada pela Autora
não a impede totalmente de desempenhar atividades na zona
rural, mais precisamente na lavoura, como afirma que sempre
desenvolveu. Ou seja, a sequela advinda do acidente de trabalho
apenas reduz a sua produtividade, quando comparada a um
trabalhador em condições físicas plenas.
- Assim, infere-se que a parte Autora não faz jus à aposentadoria
por invalidez, já que para a percepção de tal benefício, a
incapacidade deve ser total e permanente, ou seja, insuscetível
de reabilitação.
- Portanto, no caso concreto, o benefício a ser concedido à
parte Autora não é a aposentadoria por invalidez, mas sim o
auxílio-acidente, na forma do artigo 86 da Lei n. 8.213/91,
benefício este que a parte Autora já vem percebendo
regularmente (fl. 11), de modo a compensar a diminuição de
sua capacidade laborativa.
- Recurso improvido. (AC nº 0002119-09.2009.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.552, Julgado em
17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELAÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE NÃO
COMPROVADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRATO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DOS
ENCARGOS. MULTA MORATÓRIA FIXADA  EM
PERCENTUAL AUTORIZADO PELO CDC. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO SOBRE
O PROVEITO ECONÔMICO OBTIDO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Verificadas, no contrato, avenças que se tornam injustas e
excessivamente onerosas, de forma a colocar o devedor em
nítida desvantagem, pode e deve o julgador declarar a nulidade,
restabelecendo, assim, a legalidade, eqüidade e boa-fé, que devem
reger os contratos.
- A instituição financeira juntou aos autos a cópia do contrato
de empréstimo bancário, objeto da revisão judicial,
demonstrando os encargos contratuais questionados. Assim,
na hipótese dos autos, tenho que os juros remuneratórios fixados
no percentual de 1,35% ao mês não são abusivos, porquanto
são razoáveis e estão estipulados dentro da taxa média de
mercado, razão pela qual reputo inadequada a revisão quanto
aos juros remuneratórios. (precedentes dessa Corte Estadual
ilustrados pela Apelação Cível n. 0019507-28.2009.8.01.0001,
relatada pela eminente Desembargadora EVA EVANGELISTA).
- Reputa-se ilegal a prática de capitalização de juros mensais,
devendo a indigitada capitalização incidir anualmente quando
da atualização da dívida, pois a capitalização mensal somente é
admissível nos casos expressamente admitidos em lei, como,
por exemplo, as cédulas de crédito rural, comercial e industrial
(inteligência da Súmula n. 93 do STJ).
 Sucede que, no caso concreto, embora instruídos os autos com
o contrato de empréstimo (fls. 84/87), objeto da revisão judicial,
é impossível verificar em suas cláusulas a pactuação de
capitalização de juros em período mensal, o que, por si só, ilide
a pretensão da Apelante.
- A Colenda Câmara Cível desta Corte de Justiça já se pronunciou
de forma reiterada no sentido de que a fixação de capitalização
de juros em período mensal só é possível se previamente
pactuada, de modo que a falta de previsão do encargo no
respectivo contrato impõe que a capitalização de juros seja
fixada em período anual (precedentes ilustrados pela Apelação
Cível n. 0006131-38.2010.8.01.0001, relatada pela eminente
Desembargadora EVA EVANGELISTA).
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- A Súmula n. 30 do STJ dispõe que a comissão de permanência
e a correção monetária são inacumuláveis, e, no vertente caso,
verifica-se a prática abusiva de cumulação de comissão de
permanência com correção monetária, juros remuneratórios e
juros moratórios, razão pela qual reputo abusiva tal cobrança.
- A nulidade da cumulação de comissão de permanência com
outros encargos contratuais está assentada em inúmeros
precedentes desta Câmara Cível: vide Apelação Cível n.
0004462-81.2009.8.01.0001, Relatora Desembargadora Eva
Evangelista; e Apelação Cível n. 0023911-59.2008.8.01.0001,
Relatora Desembargadora Eva Evangelista.
- O artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
prescreve que as multas de mora decorrentes do
inadimplemento não poderão ser superiores a 2% (dois por
cento) do valor da prestação, de modo que, constatada a
incidência de multa contratual em percentual de 2% (dois por
cento) (fl. 85) não há que se falar em redução, visto que fixada
em percentual autorizado pela legislação consumerista.
- A repetição de indébito de valores, em casos dessa natureza,
há de ser na forma simples pela ausência de má-fé da instituição
bancária, que, até então, exercia um direito, decorrente do
contrato celebrado com a parte adversa, para cobrar o pagamento
do empréstimo, na forma inicialmente pactuada.
- Sem embargo do expurgo das abusividades do contrato, a
parte está sujeita ao pagamento do empréstimo, sendo medida
prudente e razoável a confirmação parcial da tutela específica
de obrigação de não fazer, retornando os descontos mensais,
em folha de pagamento, em consonância com os novos
parâmetros fixados neste julgado, e limitados a 30% (trinta por
cento) dos seus vencimentos.
- Reputa-se adequada a fixação dos honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido pela
consumidora com a revisional do contrato, nos termos do artigo
20, § 3º, do CPC.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003187-
97.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.553, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR
PÚBLICO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
PORTADOR DE DOENÇA PREVISTA NO ROL
TAXATIVO DO ARTIGO 35 DA LEI COMPLEMENTAR
N. 154/2005. PREVISÃO DE PROVENTOS INTEGRAIS.
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/2003. NÃO
APLICAÇÃO EM VIRTUDE DA EXCEPCIONALIDADE
PREVISTA NO ARTIGO 40, § 1º, INCISO I, DA CF/88.
DIREITO DO AUTOR À PERCEPÇÃO DA
APOSENTADORIA NA FORMA INTEGRAL RECURSO
IMPROVIDO.
- De acordo com o Laudo Médico constante à fl. 48 dos autos,
produzido pela Junta Médica Oficial do Estado do Acre, denota-
se que, de fato, o Apelado encontra-se definitivamente
incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa,
em decorrência de doença consistente no vírus da
imunodeficiência humana (HIV) - CID10: B 20, com início da
patologia em 10/01/2001, sendo que após o cumprimento de
600 (seiscentas) licenças médicas para tratamento de saúde foi
concedido ao servidor o direito à aposentadoria por invalidez,
com proventos calculados na forma do artigo 1º da Lei n. 10.887/
2004.
- A Administração Pública rege-se em conformidade com os
princípios constitucionais insculpidos no caput do artigo 37
da Constituição Federal, sendo o princípio da legalidade a base
de todos os demais princípios que instruem, limitam e vinculam
as atividades administrativas, de modo que a Administração só
pode atuar de acordo com a lei.
- Destarte, estando a doença de que padece o servidor
especificada em lei, o mesmo faz jus ao recebimento de

proventos integrais, decorrentes da aposentadoria por invalidez,
nos termos do inciso I do § 1º do artigo 40 da Constituição da
República, combinado com os artigos 32, caput, § 1º e 35,
inciso XII, ambos da Lei Complementar n. 154/2005.
- Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a Emenda Constitucional
n. 41/2003, ao extinguir o cálculo integral para os benefícios
concedidos nos termos do artigo 40, §§ 3º e 17 da CF/88 e da
Lei n. 10.887/04, excetuou expressamente os casos em que o
pagamento deve ser percebido integralmente, como no caso de
Servidor Público aposentado por invalidez permanente,
decorrente de doença grave, prevista no rol taxativo da legislação
regente, de modo que a aplicação do cálculo aritmético previsto
na Lei n. 10.887/04 pela Administração viola o princípio da
estrita legalidade e a garantia constitucional de irredutibilidade
de vencimentos, conforme bem ponderou o Juízo a quo.
Precedentes do STF (AI-AgR 838594, LUIZ FUX) e STJ
(MS 200900287076, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).
- Recurso improvido. (AC nº 0005228-03.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.554, Julgado em
17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS LIMINARMENTE. RAZOABILIDADE.
- Nos negócios que envolvem créditos bancários, que estão
protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor, é justa e
razoável a redução do valor das parcelas do financiamento ao
montante incontroverso, enquanto a dívida for litigiosa, ou
seja, enquanto tramitar, em juízo, demanda que tenha como
objeto litigioso a discussão em torno da nulidade de cláusulas
do contrato que lhe serve de causa debendi.
- Agravo de instrumento improvido. (Ag nº 0000308-
18.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.555, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475-B, § 3º DO CPC.
REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL
PARA CÁLCULO DA QUANTIA PECUNIÁRIA A QUE
TEM DIREITO A PARTE HIPOSSUFICIENTE
PARCIALMENTE VENCEDORA NA DEMANDA.
EQUÍVOCO DO PARÂMETRO ADOTADO PELA
DECISÃO GUERREADA. AGRAVO PROVIDO.
- À parte hipossuficiente vencedora na demanda judicial é
reconhecido o direito de se requerer a remessa dos autos à
contadoria judicial para cálculos de quantia pecuniária a que
tem direito, conforme disposto no 475-B, § 3º do Código de
Processo Civil - CPC.
- É insofismável a reforma de decisão que se sustenta em
sentença a qual fora, posteriormente, objeto de reforma parcial
pelo Órgão Fracionário Cível do Tribunal de Justiça.
- Agravo de instrumento provido. (Ag nº 0000493-
56.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.556, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS.
MOMENTO DE RECOLHIMENTO. FASE PROCESSUAL
DE CONHECIMENTO E FASE PROCESSUAL DE
EXECUÇÃO. ISENÇÃO QUANTO À FASE DE
EXECUÇÃO. DEVER DE RECOLHIMENTO DA TAXA
JUDICIÁRIA QUANTO À FASE DE CONHECIMENTO.
AGRAVO PARCIAMENTE PROVIDO.
- De acordo com o inciso III do artigo 9º da Lei 1.422/01, há
dois momentos em que poderá ser cobrada as custas
processuais: ao término da fase processual de conhecimento e
ao término fase processual de execução.
- As custas processuais cobradas e guerreadas pelo presente
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agravo se referem à fase processual de conhecimento, não
cabendo a alegação de isenção, pois essa foi conferida à taxa
cobrada em virtude da fase processual de execução.
- Agravo parcialmente provido. (Ag nº 0000339-
38.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.557, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. VARA CÍVEL GENÉRICA
E VARA CÍVEL DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES.
COMPETÊNCIA DECLARA AO SUSCITADO.
- A discussão sobre a aquisição da propriedade por meio da
Ação de Usucapião envolve questão de alta indagação alheias
ao processo de inventário e partilha.
- Competência reservada ao Juízo da 3ª Vara Cível. (Comp nº
0000394-86.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim,
Acórdão nº 12.558, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
INTEGRALIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
EXECUTADO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. CESSAÇÃO.
- A penhora de quantia pecuniária na totalidade do crédito
tributário executado realizada com sucesso faz cessar a incidência
de juros moratórios e correção monetária, nos termos do artigo
11, § 2º da Lei de Execução Fiscal - Lei nº 6.830/80.
- Os encargos acessórios do crédito tributário incidentes até a
data da purgação da mora são devidos pelo executado.
-Agravo parcialmente provido. (Ag nº 0000396-
56.2012.8.01.0000. Rel. Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão
nº 12.559, Julgado em 17.04.2012, DJe nº 4.663 de
26.04.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
QUESTÃO DE ORDEM: NULIDADE DO LAUDO
PERICIAL APÓCRIFO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
APELAÇÃO PROVIDA.
- Questão de ordem: Nulidade do Laudo Pericial. O Laudo é
nulo de pleno direito, ou melhor dizendo, inexiste no mundo
jurídico, uma vez que aquele documento não está assinado pelo
Perito do Instituto Médico Legal, motivo pelo qual a própria
perícia não tem validade em vista dos artigos 421 e 433 do
CPC, que prescrevem a documentação da prova pericial,
mediante a elaboração de laudo.
- Para o pagamento da indenização, o artigo 5º, caput, da Lei n.
6.194/1974, exige a comprovação do nexo de causalidade entre
a alegada invalidez permanente e o acidente de trânsito, o que
se faz através da juntada do Laudo fornecido pelo Instituto do
Médico Legal à vítima, a teor do § 5º do mesmo dispositivo
legal.
- Como a Apelada apresentou um Laudo defeituoso, na medida
em que não consta a assinatura do Médico Legista, é forçoso
concluir que, no caso concreto, a invalidez decorrente de acidente
de trânsito não está comprovada, em virtude da imprestabilidade
do documento oficial para comprovar as alegações articuladas
na petição inicial.
- Importa registrar que, consoante a interpretação do artigo 5º,
caput, § 5º, da Lei n. 6.194/1974, em harmonia com o artigo 396
do CPC, o momento exato da produção da prova documental é
a data da propositura da ação, em se tratando do autor da
demanda judicial, de modo que, uma vez constatada a nulidade
do Laudo de Exame de Lesão Corporal, é totalmente inviável a
reabertura de prazo à Apelada para apresentar o documento
com assinatura do perito - até porque o processo já se encontra
em grau de recurso, com a fase de instrução encerrada há muito

tempo.
- Não tendo a Apelada comprovado o fato constitutivo do seu
direito, qual seja, sua efetiva invalidez permanente decorrente
de acidente de trânsito, ônus que lhe competia (artigo 333,
inciso I, do CPC), mormente quando o Laudo é insuficiente
como elemento de prova em razão de sua nulidade, não faz jus
à percepção da indenização do seguro DPVAT.
- Apelação provida. (AC nº 0003509-49.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.561, Julgado em
17.04.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRATO
BANCÁRIO. MULTA DIÁRIA  (ASTREINTES).
IRRAZOABILIDADE. NÃO CONFIGURADA. DECISÃO
MANTIDA. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
DECISÃO FUNDAMENTADA.
- A multa diária imposta para o cumprimento da ordem judicial
deve atender aos critérios de proporcionalidade e razoabilidade,
não podendo servir como modo de enriquecimento sem causa.
- O valor fixado na multa cominatória deve ser elevado o
suficiente para garantir o cumprimento da decisão judicial, sendo
estabelecida em proporção com a capacidade econômica da
parte.
- Quanto maior a recalcitrância da parte, maior será o valor da
multa em razão do não cumprimento da determinação judicial;
a qual será devida a partir da ciência até o cumprimento da
ordem. Portanto, eventual valor elevado, quando fixada na
origem de forma razoável e proporcional, será decorrência
inafastável da elevada resistência do devedor em efetivar a
decisão judicial.
- Agravo improvido.
VV. (QUANTO A PERIODICIDADE DA MULTA)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DIÁRIA. PRAZO. LIMITAÇÃO.
PERIODICIDADE. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
461, § 6º, CPC.
- Necessária a limitação da periodicidade da multa diária,
consoante possibilita o § 6º, do art. 461, do Código de Processo
Civil, com o intuito de impedir que o descumprimento da decisão
judicial por longo tempo ocasione eventual enriquecimento
ilícito. (Ag nº 0000251-97.2012.8.01.0000. Rel. Desª.
Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.562, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
BANCÁRIO. REVISIONAL. AUSENCIA DE FIXAÇÃO DE
PRAZO LIMITE PARA INCIDÊNCIA DA MULTA DIÁRIA.
NÃO CONFIGURADO. ASTREINTES.
IRRAZOABILIDADE. INDEMONSTRADA.
- Extraindo-se do teor da decisão que o cumprimento da liminar
deve ser imediato, mormente porque se trata apenas de uma
abstenção, não há que se falar em ausência de fixação de prazo
para cumprimento da medida.
- Tratando-se de multa diária fixada em patamar razoável, tem-
se por incabível a redução pretendida pela parte, sobretudo
diante do caráter coercitivo de que se revestem as astreintes.
- Apelo improvido.
VV. (QUANTO A PERIODICIDADE DA MULTA).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTA DIÁRIA. PRAZO. LIMITAÇÃO.
PERIODICIDADE. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
461, § 6º, CPC.
- Necessária a limitação da periodicidade da multa diária,
consoante possibilita o § 6º, do art. 461, do Código de Processo
Civil, com o intuito de impedir que o descumprimento da decisão
judicial por longo tempo ocasione eventual enriquecimento
ilícito. (Ag nº 0000265-81.2012.8.01.0000. Rel. Desª.
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Cezarinete Angelim, Acórdão nº 12.563, Julgado em
27.03.2012, DJe nº 4.663 de 26.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE
JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
DEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO. MULTA
LIMIT ADA A 2%. JUROS DE MORA LIMITADOS A 1%
AO MÊS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA
SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0009439-
19.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.473, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.664 de 27.04.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007779-
87.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.474, Julgado em 03.04.2012, DJe nº 4.664 de 27.04.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-

se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 15.07.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0016213-27.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.489,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.664 de 27.04.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
INDENIZAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA
APELAÇÃO. DELIMITAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.
11.482/2007.
-Quando a questão trazido no Agravo Interno não foi sustentada
na Apelação, é de se aplicar, a máxima do tantum devolutum
quantum apelatum, impedindo, pois, que se alargue a cognição
horizontal do recurso, porquanto, fundado em tese não albergada
na instância adequada.
- A inovação recursal não condiz com a natureza e a finalidade
do recurso em espécie, porquanto o regimental não é sede para
iniciar debates antes não invocados pela recorrente nas anteriores
fases processuais pertinentes a tanto.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Agravo Interno desprovido. (AgReg nº 0011864-
82.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 12.490, Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.664 de
27.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MORA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
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do CPC).
- Tratando-se de pedido de revisão de cláusulas de contrato
bancário, não se mostra aplicável o artigo 26 do Código de
Defesa do Consumidor, já que não está em discussão vício ou
defeito do produto, mas apenas a análise da abusividade ou não
dos termos contratuais entabulados entre as partes.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, relativizando o princípio pacta sunt servanda.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A ausência de apresentação de instrumento jurídico pela
instituição financeira, embora invertido o ônus da prova, impede
a aferição da legalidade da multa contratual, impondo-se, em
consequência, a limitação da multa contratual ao percentual de
2%.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
de mora.
- É cabível a restituição de eventuais valores pagos a maior pelo
consumidor em decorrência de encargos abusivos, mas a
repetição em dobro somente é autorizada quando configurada a
má-fé do credor (art. 42, parágrafo único, do CDC).
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0020944-07.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.491,
Julgado em 10.04.2012, DJe nº 4.664 de 27.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 18.01.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Contudo, quando se trata de invalidez permanente parcial
completa (art. 3º, § 1º, I, da Lei n. 6.194/74 alterada pela Lei n.
11.945/09), não incide o redutor de trata o seu inciso II. Contudo,
não se aplicando corretamente os valores previstos na norma,
a reforma só é possível se houver insurgência da parte
interessada, sob pena de afronta ao princípio da proibição da
reformatio in pejus.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não

demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Configura ausência de interesse recursal quando a parte
recorrente postula o que já lhe fora deferido por ocasião do
recurso de apelação.
- Recurso conhecido em parte, e nessa parte, desprovido. (AC
nº 0007516-21.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 12.590, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de
30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. FIXAÇÃO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA.
-Pelo princípio da demanda deve haver congruência entre a
sentença e o que foi pedido na inicial, e com isso evitar que o
Juiz confira à parte algo que não foi pedido, bem como o impeça
de apreciar pedido em maior ou menor extensão do que o
formulado (art. 460 do CPC).
- No caso concreto, a fundamentação posta na inicial diz respeito
à percepção de indenização a título de seguro obrigatório -
DPVAT. Não obstante a isso, o Juiz a quo apreciou devidamente
o pedido, e o fato de aplicar a legislação à época do evento
danoso para fixar o valor indenizatório, aferindo-se o grau de
invalidez, ao contrário do deduzido na inicial, em nada configura
julgamento extra petita, uma vez que o Juiz está vinculado ao
pedido formulado e não à fundamentação trazida na inicial. A
regra jurídica não se confunde com a pretensão da parte. Indo
além, as circunstâncias trazidas aos autos permitem ao julgador,
inclusive, aplicar o direito de forma diversa da pretendida, a
fim de dar à lide a devida resolução.
- No âmbito do Superior Tribunal de Justiça - o novel
entendimento é que nas ações de cobrança que buscam a
complementação do pagamento do Seguro Obrigatório, por se
tratar de ilícito contratual, os juros moratórios devem incidir a
partir da citação e não do pagamento administrativo. Precedente
(Rcl n. 5.272/SP), Segunda Seção, Relator Ministro Sidnei Beneti,
j. em 08.02.2011)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025211-
85.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.591, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.
EFEITOS MODIFICATIVOS.
- É contraditório o Acórdão proferido em julgamento de agravo
regimental quando, imposta derrota igual às partes, não
determina a compensação dos honorários advocatícios.
- Recurso provido. (EDcl nº 0003165-02.2010.8.01.0002/
50001. Rel. Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.592,
Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
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demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 03.04.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez. Contudo, quando se trata de invalidez permanente
parcial completa (art. 3º, § 1º, I, da Lei n. 6.194/74 alterada pela
Lei n. 11.945/09), não incide o redutor de trata o seu inciso II.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Configura ausência de interesse recursal quando a parte
recorrente postula o que já lhe fora deferido por ocasião do
recurso de apelação.
- Recurso desprovido. (AC nº 0029083-11.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.593, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 14.01.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez. Contudo, quando se trata de invalidez permanente
parcial completa (art. 3º, § 1º, I, da Lei n. 6.194/74 alterada pela
Lei n. 11.945/09), não incide o redutor de trata o seu inciso II.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025867-42.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.594, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos

pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0013381-25.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.595, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 27.01.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0016645-50.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.596, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS DE MORA
A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA
SEGURADORA . SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 12.07.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
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2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0501387-43.2010.8.01.0000.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.597, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
-Recurso desprovido. (AC nº 0028952-36.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.598, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
-Recurso desprovido. (AC nº 0021689-50.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.599, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRAZO PRESCRICIONAL DE
TRÊS ANOS. SÚMULA 278 DO STJ. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA
MANTIDA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código
Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
- Recurso provido. (AC nº 0012148-90.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.600, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRAZO PRESCRICIONAL DE
TRÊS ANOS. SÚMULA 278 DO STJ. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA
MANTIDA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código

Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
- Recurso provido. (AC nº 0013373-48.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.601, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

DPVAT. PRAZO PRESCRICIONAL DE TRÊS ANOS.
SÚMULA 278 DO STJ. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA
MANTIDA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código
Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
- Recurso desprovido. (AC nº 0024455-76.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.602, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
-Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AC nº 0026531-10.2009.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.603, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.
11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA
CITAÇÃO E NÃO DO PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO.
-Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
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da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- No âmbito do Superior Tribunal de Justiça - o novel
entendimento é que nas ações de cobrança que buscam a
complementação do pagamento do Seguro Obrigatório, por se
tratar de ilícito contratual, os juros moratórios devem incidir a
partir da citação e não do pagamento administrativo. Precedente
(Rcl n. 5.272/SP), Segunda Seção, Relator Ministro Sidnei Beneti,
j. em 08.02.2011)
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0025864-
87.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.604, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRAZO PRESCRICIONAL DE
TRÊS ANOS. SÚMULA 278 DO STJ. INAPLICABILIDADE.
PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA
MANTIDA.
- O prazo prescricional para a cobrança de indenização de
seguro DPVAT é de três anos (art. 216, § 3º, IX, do Código
Civil e Súmula 405 do STJ), sendo incabível o disposto na
Súmula 278 do STJ para contagem do prazo prescricional a
partir do laudo pericial, quando a vítima não demonstrou ter
passado por longo tratamento médico.
- Recurso desprovido. (AC nº 0017506-36.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.605, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0026110-83.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.606, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a

norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
4.Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AC nº 0016130-15.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.608, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0020445-86.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.609, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025179-80.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.610, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).
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APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0001632-74.2011.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.611, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0004666-57.2011.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.612, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de

demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0001428-64.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.613, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 24.05.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0025871-79.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.614, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 24.07.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

55  | Abril de 2012

- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0000244-39.2011.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.615, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA
SENTENÇA MANTIDA.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0026400-98.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.616, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 14.08.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0024337-03.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.617, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO

DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 08.08.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez. Não se aplicando corretamente os valores previstos
na norma, a reforma só é possível se houver insurgência da
parte interessada, sob pena de afronta ao princípio da proibição
da reformatio in pejus.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0023831-27.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.618, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO
CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA
CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA DO
ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. SENTENÇA
MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 12.02.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez. Contudo, quando se trata de invalidez permanente
parcial completa (art. 3º, § 1º, I, da Lei n. 6.194/74 alterada pela
Lei n. 11.945/09), não incide o redutor de trata o seu inciso II.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0010899-07.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 12.619, Julgado em



56  | Abril de 2012

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 11.07.2010 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso do Autor parcialmente provido.
- Recurso da Seguradora desprovido. (AC nº 0025787-
78.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.620, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS
MORATÓRIOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 07.03.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta,
aplica-se o redutor previsto no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei 6.194/
74, alterada pela Lei n. 11.945/09, sendo 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0016663-
71.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.621, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS A 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- A fixação dos honorários advocatícios em percentual superior
a 10% (dez por cento) do valor da condenação não se mostra
compatível com a baixa complexidade e caráter repetitivo da
demanda.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0022158-
33.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
12.622, Julgado em 24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).

APELAÇÃO CIVEL. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. MORA. NOTIFICAÇÃO
PREMONITÓRIA ENVIADA PELO PRÓPRIO
ARRENDADOR. VALIDADE. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. INADEQUAÇÃO.
- A notificação prévia do arrendatário para constituí-lo em mora
prescinde do envio de correspondência registrada enviada por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou protesto
de título, podendo ser realizada diretamente pelo arrendador
ou escritório de cobrança, porquanto inaplicáveis ao
arrendamento mercantil as restrições impostas pelo Decreto-
Lei n. 911/69. Precedentes judiciais.
- Ademais, na ausência de intervenção estatal nas relações
contratuais - dirigismo contratual - a liberdade dos contratantes
deve ser a mais ampla possível, não podendo ser exigido do
arrendador a adoção de condutas não previstas em lei.
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- Recurso provido. (AC nº 0023731-73.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 12.623, Julgado em
24.04.2012, DJe nº 4.665 de 30.04.2012).
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